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TERMO DE ABERTURA Ê AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

Assunto: Contratação de empresa para execução de serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada em planejamento estratégico para o aprimoramento e melhoria dos 
indicadores educacionais, visando atender as necessidades da rede pública municipal de 
ensino, como foco na gestão educacional por resultado dò Município de Conceição da Feira 
- BA..

S'. "

No dia 13/03/2024, abri o Processo n° 062/2024, Inexigibilidade n° 006/2024, autuei seus 
documentos e rubriquei suas páginas.

Conceição da Feira, 13/03/2024.

Claudiana Serra da Silva 
Equipe de Apoio
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - PARA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AGENTE RESPONSÁVEL: ANA MARIA P. CASTELO MATRÍCULA:

E-MAIL: TELEFONE: (XX) XXXX-XXXX

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
1 A presente contratação visa aprimorar a rede pública muncipal de ensino de Conceição da Feira - BA, 

por meio de um trabalho que enfoque a gestão por resultados, com o fim de beneficiar a oferta desta 
política pública municipal com a elevação dos índices educacionais, diminuição da evasão e reprovação. 
O projeto foca no trabalho voltado para aprendizagem dos alunos, junto à gestão da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e gestores para a melhoria na qualidade da educação da Rede Municipal 
de Conceição da Feira - BA, com o intuito de alavancar o crescimento do índice Desenvolvimento da 
Educação Básica (IDEB) e outros indicadores educacionais

II-OBJETO

Contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em planejamento estratégico para o 
aprimoramento e melhoria dos indicadores educacionais, visando atender as necessidades da rede pública 
municipal de ensino, como foco na gestão educacional por resultado do Município de Conceição da Feira - BA,
III - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

18/03/2024.

IV - INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE GESTORA:050100 - SEC. MUNCIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
PROJETO ATIVIDADE:2046 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE -1540.

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS:

NÃO HÁ

VI - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

ANA MARIA P. CASTELO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EDILON DE FREITAS DOS SANTOS- TÉCNICO 
BEATRIZ RAMOS - DIRETORA ADMINISTRATIVA 
PAULO SANDRO DOS SANTOS - FISCAL DO CONTRATO

VII - DATA DA SOLICITAÇÃO

13/03/2024

VIII - ASSINATURA DO REQUISITANTE

ANA MARfA P. CASTELO 
SECRETÁRIA DÉ EDUCAÇÃO
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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas
Número do processo: 062/2024

2. Descrição da necessidade

A Secretaria de Educação apresentou, por meio do Documento de Formalização da Demanda (DFD), a 
necessidade da Contratação de empresa especializada para a assessoria e consultoria técnica 
especializada em planejamento estratégico para o aprimoramento e melhoria dos indicadores 
educacionais, visando atender as necessidades da rede pública municipal de ensino, com foco na gestão 
educacional por resultado.

Entende-se por rede pública de ensino um sistema caracterizado por possuir instituições de ensino 
públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo Poder Público, 
conforme estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB).

A pretendida contratação é necessária pois, visa aprimorar a rede pública muncipal de ensino de Conceição 
da Feira - BA, por meio de um trabalho que enfoque a gestão por resultados, com o fim de beneficiar a 
oferta desta política pública municipal para a elevação dos indices educacionais, diminuição da evasão e 
reprovação.

Neste sentido, o presente requerimento, pensando no trabalho voltado para aprendizagem dos alunos da 
rede junto à gestão da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e gestores, tem como objetivo a 
melhoria na qualidade da educação da Rede Municipal de Conceição da Feira - BA, para assim alavancar 
o crescimento do índice Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB).

Ademais disso, visa também o crescimento de outros indicadores educacionais, tais como: Nível de 

Aprendizado adequado; Equidade; Permanência; Não aprovação; Redução da Distorção idade-série; 

Infraestrutua da rede; Taxa de rendimento por etapa escolar; Indicador de nível socioeconômico (INSE); 

Dados de COR/RAÇA e desempenho, que se referem as condicionalidades previstas no inciso III, do § 1o, 

artigo 14, da lei n° 14.113/2020 para recebimento da Complementação da União FUNDEB-VAAR quanto 

a redução das desigualdades socioeconômicas e raciais (IDESOCIAL) - (IDERAÇA); IEI ( indicador de 

educação infantil) que avalia o défcit de cobertura na educação infantil e vulnerabilidade socioeconômica 

da população de 0 a 5 anos, referente a Complementação FUNDEB-VAAT.

A empresa prestadora do serviço traçará estratégias de monitoramento e reordenamento da estrutura 

interna da rede municipal, por meio de estudos e ferramentas que estruturem projetos junto aos parceiros 

e organizações que investem em educação, contribuindo, assim, para a oferta do ensino; reelaborando 

diretrizes de trabalho, tanto no órgão gestor da Educação, bem como nas Unidades Escolares 

criação de processos, fluxos e protocolos de trabalho, desenvolvimento de planilhas de controle entre 

outros serviços para que a contratação alcance seus fins.

A partir deste trabalho, ressalta-se a importância de sua agregação para o fortalecimento da rede de ensino 

quanto à sua organização e outros aspectos, atraindo via de consequência, melhores resultados na 

qualidade educacional do nosso município. Dentro desse perfil, à medida que mais agrega valor ao trabalho 

humano, sem sombra de dúvida, é o suporte técnico especializado aos profissionais e agentes que

com a
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compõem a estrututura da rede pública de ensino. Nesse sentido, a Prefeitura de Conceição da Feira 

passará a ter profissionais mais qualificados, aptos a melhor desempenharem seus papéis, proporcionando 

ganho de produtividade e qualidade.

Desse modo, apresentar diretrizes para uma cultura organizacional em conjunto com a equipe também 

funciona como elemento motivador para o alcance de uma rede fortalecida e estruturada. Diante do acima 

exposto, a Secretaria Municipal de Educação de Conceição da Feira objetiva despertar a consciência dos 

educadores para a necessidade de promover o diálogo, construção coletiva e a troca de experiências e 

saberes para o fortalecimento da rede publica municipal de ensino, bem como proporcionar subsídios 

teórico-metodológico para o redimensionar o fazer pedagógico num trabalho técnico e de ações contínuas 

para a melhoria dos indicadores, promovendo, assim uma gestão de resultados.

3. Área requisitante

I

Área Requisitantj iResponsável
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ANA MARIA P. CASTELO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

A contratação deverá atender:

A empresa ou os profissionais deve deter notória especialização.

Requisitos necessários para o atendimento da necessidade do fornecimento de serviço técnico 
especializado, com objeto singular, que considera aspectos objetivos e subjetivos correlacionados às 
necessidades de melhoria dos indicadores, promovendo, assim uma gestão de resultados.

Considerando a natureza dos serviços de apoio ao planejamento e fortalecimento da gestão estratégica, 
e de acordo com as análises de outras contratações semelhantes, a experiência profissional é o principal 
requisito a ser observado.

Em consonância com a legislação e normas que regulam o processo de contratação pública e visando a 
racionalização e eficácia da gestão, controle e fiscalização contratual, a contratação da empresa deve 
seguir alguns requisitos básicos, como:

a) Comprovação de experiencia na prestação de serviços similares;

b) Profissionais qualificados e com expertise comprovada na área de gestão publica;

c) Capacidade técnica para suporte ao planejamento estratégico para aprimoramento dos indicadores 
educacionais e sua execução da seguinte forma:

1. Assessoramento e Consultoria ao Órgão responsável pela Educação Municipal, disponibilizados de 

forma continuada, serviços de orientação técnica necessária ao bom andamento das atividades 

educacionais, observando-se a legislação pertinente e o princípio constitucional da legalidade;

2. Análise técnica de toda a legislação Municipal Vigente com foco na área da educação com indicação 

recomendação de atualização, adequação às normas superiores;

ou
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3. Diagnóstico e Levantamento das informações detalhadas por centro de custo dos equipamentos da 

Secretaria;

4. Acompanhar a lotação de Servidores com visita in loco, para elaborar plano de adequação de força de 

trabalho (demostrando a necessidade real do quantitativo de servidores por equipamento), para o bom 

funcionamento do órgão e consequentemente regularizar os supostos desvios de função, identificando 

também a ausência de servidores ao local de trabalho. Sejam comissionados, temporários, concursados 

ou estatutários;

5. Análise de toda legislação Municipal que regulamenta a Rede Educacional no Município e a sua correta 

aplicação;

6. Assessoramento junto ao Censo escolar, acompanhando a equipe responsável por alimentá-lo quanto 

a precisão das informações postas, para correta motivação da capacidade financeira do Município, em 

especial as transferencias FUNDEB e VAAF, bem como, observar as diferenças e as ponderações quanto 

ao valor anual por aluno (VAAF, VAAT ou VAAR) entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de 

estabelecimento de ensino e consideradas as respectivas especificidades e os insumos necessários para a 

garantia de sua qualidade.

7. Consultoria técnica no que se refere à utilização dos recursos financeiros vinculados a educação, bem 

como, promover capacitações da Rede, orientando e acompanhando quanto a evolução dos indicadores 

educacionais, tais como: 1 - Composição do IDEB; 2- Aprendizado adequado; 3 - Equidade; 4 - 

Permanência; 5 - Não aprovação; 6 - Distorção idade-série; 7 - Infraestrutura; 8 - Taxa de rendimento por 

etapa escolar; 9 - Indicador de nível socioeconômico (INSE); dados de COR/RAÇA e desempenho que se 

referem às condicionalidades do inciso III, do § 12, artigo 14, da lei n2 14.113/2020 para recebimento da 

Complementação VAAR quanto a redução das desigualdades socioeconômicas e raciais, (IDESOCIAL) - 

(IDERAÇA); 10 - IEI (indicador de educação infantil) que avalia o déficit de cobertura na educação infantil 

e vulnerabilidade socioeconômica da população de 0 a 5 anos, que é afeto diretamente a complementação 

VAAT;

8. Capacitação presencial ou à distância da equipe vinculada à estrutura da educação, através de palestras 

e treinamentos, abrangendo: "Gestão Financeira e Planejamento", "Estrutura Administrativa", "Relações 

Interpessoais" e "Rotina de Procedimentos Administrativos", abrangendo também os Conselhos 

Municipais, tais como: CME, CACS-FUNDEB e o CAE.
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5. Levantamento de Mercado

0 levantamento de mercado se configura como um passo fundamental nesse processo, uma vez que 
possibilita a análise detalhada e criteriosa do cenário de fornecedores, serviços e produtos disponíveis no 
mercado. Entretanto, nesta etapa, o § 4o do Art. 23 e os Arts. 72 e 74 da Lei n°14.133/2021, oferecem 
subsídios para a comprovação da inviabilidade de competição, mostrando que o objeto a ser contratado 
possui características singulares ou que o profissional requerido possui um conhecimento técnico e/ou 
especializado que o torna único para atender as demandas especificas do órgão contratante...

a. Neste caso exposto, a Lei 14.13312021 rege:

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

(...)

§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho ê essencial e reconhecidamente adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato.;

sua

6. Descrição da solução como um todo

a. Visando a continuidade do aprimoramento na gestão educacional da rede pública muncipal de 
ensino de Conceição da Feira - BA, por meio de um trabalho que enfoque a gestão por resultados, 
com o fim de beneficiar a oferta desta política pública municipal para a elevação dos índices 
educacionais, diminuição da evasão e reprovação, propomos uma solução abrangente para a 
contratação de serviços de consultoria e assessoria especializada na área de Educação Municipal. 
Esta solução contempla a orientação técnica necessária ao bom andamento das atividades 
educacionais, observando-se a legislação pertinente e o princípio constitucional da legalidade; a 
análise técnica de toda a legislação Municipal Vigente com foco na área da educação com 
indicação ou recomendação de atualização, adequação às normas superiores; o diagnóstico e 
Levantamento das informações detalhadas por centro de custo dos equipamentos da Secretaria; 
e o assessoramento junto ao Censo escolar

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

a. Para a definição dos quantitativos foi considerado o documento de formalização da demanda que 
explana na descrição e quantidades, justificando a necessidade de apenas uma empresa especializada na 
prestação de serviços deste objeto da Licitação.

.7.1 Estimativa do Valor da Contratação
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ESPECIFICAÇÃOITEM

ÚNICO
UNID QTE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

MÊSContratação de serviços de 

assessoria e consultoria técnica 

especializada em planejamento 

estratégico para o aprimoramento 

e melhoria dos indicadores 

educacionais, visando atender as 

necessidades da rede pública 

municipal de ensino, como foco 

na gestão educacional por 

resultado do Município de 

Conceição da Feira * BA.

R$ 8.000,0012 R$ 96.000,00

VALOR TOTAL R$ 96.000,00

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não haverá parcelamento na execução do serviço por se tratar de serviço judicial e ou administrativo com 
resolução única, todavia é necessário constar que a remuneração e condicionante ofertados demonstrou- 
se viável e compatível ao praticado, conforme demonstram os comparativos de preço de outras 
municipalidades, além disso o fornecedor manteve o mesmo percentual praticado em outras contratações 
de mesma natureza.

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Esta contratação não possui correlação ou interdependência com outras contratações no âmbito do Município.

10. Resultados Pretendidos
Objetivo da contratação

Aprimorar a gestão educacional da rede pública muncipal de ensino de Conceição da Feira - BA 

Elevar os índices educacionais

Diminuir a evasão escolar

Diminuir a reprovação

Capacitar a equipe vinculada à estrutura da educação.

11. Providências a Serem Adotadas
O acompanhamento da prestação dos serviços será efetuado pela Secretaria de Educação, a qual possui a experiência 
necessária para a gestão e monitoramento dos serviços. Não há risco de a contratação falhar em relação a adequações 
do ambiente da organização, pois tais adequações não são necessárias.
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12. Possíveis Impactos Ambientais
a. Não foram constatados possíveis impactos ambientais nesta demanda.
13. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

13.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar, consoante IN n° 58/2022/SEGES.■!

I

14. Responsáveis

i!

ANA MARIA P. CASTELO 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

EDILON DE FREITAS DOS SANTOS 
INTEGRANTE TÉCNICO

BEATRIzItAMOS MENESES

DIRETORA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

i

iij
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ANEXO I
TÊRWIO DE REFERÊNCIA

1 -OBJETO

- Contratação de empresa para execução de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada em planejamento estratégico para o aprimoramento e melhoria dos 
indicadores educacionais, visando atender as necessidades da rede pública municipal de 
ensino, como foco na gestão educacional por resultado do Município de Conceição da Feira 
-BA.

1.1

1.2 A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com 
o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021

2 - DA JUSTIFICATIVA/ RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

2.1- Entende-se por rede pública de ensino um sistema caracterizado por possuir instituições 

de ensino públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo 

Poder Público, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). Pretende- 
se com a presente contratação aprimorar â rede pública muncipal de ensino de Conceição da 

Feira - BA, por meio de um trabalho que enfoque a gestão por resultados, com o fim de beneficiar 
a oferta desta política pública municipal com a elevação dos índices educacionais, diminuição da 

evasão e reprovação, pensando no trabalho voltado para aprendizagem dos alunos da rede junto 

à gestão da SECRETARIA MUNICIPAL DÊ EDUCAÇÃO e gestores para a melhoria na qualidade 

da educação da Rede Municipal de Conceição da Feira - BA, para assim alavancar o crescimento 

do Índice Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e outros indicadores educacionais, tais 

como: Nível de Aprendizado adequado; Equidade; Permanência; Não aprovação; Redução da 

Distorção idade-série; Infraestrutua da rede; Taxa de rendimento por etapa escolar; Indicador de 

nível socioeconômico (INSE); Dados de COR/RAÇA e desempenho, que se referem as 

condicionalidades previstas no inciso III, do§ 1o, artigo 14, da lei n° 14.113/2020 para recebimento 

da Complementação da União FUNDEB-VAAR quanto a redução das desigualdades 

socioeconômicas e raciais (IDESOCIAL) - (IDERAÇA); IEI (indicador de educação infantil) que

avalia o défcit de cobertura na educação infantil e vulnerabilidade socioeconômica da população 

de 0 a 5 anos, referente a Complementação FUNDEB-VAAT.

A empresa prestadora do serviço traçará estratégias de monitoramento e reordenamento da 

estrutura interna da rede municipal, por meio de estudos e ferramentas que estruturem projetos 

junto aos parceiros e organizações que investem em educação contribuindo, assim, para a oferta
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do ensino; reelaborando diretrizes de trabalho, tanto no órgão gestor da Educação, bem como nas 

Unidades Escolares, com a criação de processos, fluxos e protocolos de trabalho, 

desenvolvimento de planilhas de controle entre outros serviços para que a contratação alcance 

seus fins.

A partir deste trabalho, ressalta-se a importância de sua agregação para o fortalecimento da rede 

de ensino quanto à sua organização e outros aspectos, atraindo via de consequência, melhores 

resultados na qualidade educacional do nosso município. Dentro desse perfil, à medida que mais 

agrega valor ao trabalho humano, sem sombra de dúvida, é o suporte técnico especializado aos 

profissionais e agentes que compõem a estrututura da rede pública de ensino. Nesse sentido, a 

Prefeitura de Conceição da Feira passará a ter profissionais mais qualificados, aptos a melhor 

desempenharem seus papéis, proporcionando ganho de produtividade e qualidade.

Ademais, apresentar diretrizes para uma cultura organizacional em conjunto com a equipe também 
funciona como elemento motivador para o alcance de uma rede fortalecida e estruturada. Diante 
do acima exposto, a Secretaria Municipal de Educação de Conceição da Feira objetiva despertar 
a consciência dos educadores para a necessidade de promover o diálogo, construção coletiva e 
a troca de experiências e saberes para o fortalecimento da rede publica municipal de ensino, bem 
como proporcionar subsídios teórico-metodológico para o redimensionar o fazer pedagógico num 
trabalho técnico e de ações contínuas para a melhoria dos indicadores, promovendo, assim uma 
gestão de resultados.

2.1.1 Assim sendo, nada mais correto do que a contratação de assessoria e consultoria para 
consecução do objetivo aqui pretendido.

2.2 - De acordo com a Lei de Licitações, Lei n° 14.133/2021, consultoria exercida pela empresa 
ERIVELTON SOUZA CURACA se enquadra nas disposições do seu artigo 74, inciso III, alínea 
"c" assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, conforme 
transcrição abaixo:

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial:
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

U
§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de
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sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Nesta toada, no que tange a notória especialização, temos que associar a singularidade que reside 
na profissional, onde requer-se: a) experiência nessa área de atuação como se vê de seus 
atestados de capacidade técnica, dos Municípios de Itiúba / BA, Irajuba/ BA Campo Formoso/BA, 
Ichu/BA, Antas/BA, Valença/BA e Olindina/BA, dentre outros.

Desse modo, é importante reforçar que a empresa ERIVELTON SOUZA CURACA- ME 
CNPJ:32.392.330/0001-66, possui a notória especialização desejada, demonstrando ampla 
capacidade de execução e o perfeito atendimento da demanda do Município de Conceição da 
Feira - BA.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto 
desta contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 
74, inciso III, da Lei 14.133/2021, para a contratação de assessoria e consultoria na 
área de educação.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Descrição Unid. Quant.Item

serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada em planejamento estratégico para o 
aprimoramento e melhoria dos indicadores 
educacionais, visando atender as necessidades 
da rede pública municipal de ensino, como foco na 
gestão educacional por resultado do Município de 
Conceição da Feira - BA 

5 -PRAZO DE VIGÊNCIA

mês 121

5.1 - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
(ART. 6o, INCISO XXIII, ALÍNEA "B”, DA LEI N9 14.133, DE 2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico do documento de formalização de demanda.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6o, INCISO XXIII, ALÍNEA "C", E 

ART.
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40, §1°, INCISO I, DA LEI N° 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do estudo técnico preliminar que preconiza o seguinte:

a) Visando a continuidade do aprimoramento na gestão educacional da rede pública muncipal 
de ensino de Conceição da Feira - BA, por meio de um trabalho que enfoque a gestão por 
resultados, com o fim de beneficiar a oferta desta política pública municipal para a elevação 
dos índices educacionais, diminuição da evasão e reprovação, propomos uma solução 
abrangente para a contratação de serviços de consultoria e assessoria especializada na área 
de Educação Municipal. Esta solução contempla a orientação técnica necessária ao bom 
andamento das atividades educacionais, observando-se a legislação pertinente e o princípio 
constitucional da legalidade; a análise técnica de toda a legislação Municipal Vigente com foco 
na área da educação com indicação ou recomendação de atualização, adequação às normas 
superiores; o diagnóstico e Levantamento das informações detalhadas por centro de custo dos 
equipamentos da Secretaria; e o assessoramento junto ao Censo escolar

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
8.1 - Sustentabilidade

8.1.1- Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a 
sustentabilidade encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) 
Técnico(s) Preliminaries), apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - Subcontratação

8.2.1 - NÁO será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.3 - Garantia da contratação

8.3.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

- A execução do($) serviços(s) estará autorizada a partir da Ordem de 
Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante 
da(o) Prefeitura de Conceição da Feira.

9.1.1

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte
dinâmica:

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá executar todo o 
combinado na Proposta de preço que integra esse processo.

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - As comunicações entre o Município de Conceição da Feira e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim.

10.4 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) 
ou comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante.

10.5 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que
realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as 
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das 
obrigações contratadas.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional â 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada:

11.1.1.1- Não produzir os resultados acordados;

11.1.1.2- Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou

11.1.1.3- Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 
inferior à demandada.

12-DO RECEBIMENTO

12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de conforme proposta dias, pelos 
fiscal(is), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a, da Lei n° 14.133).

12.1.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga.

12.1.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expenses, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo â fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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i 12.1.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

12.1.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de conforme proposta dias, 
contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos:

12.1.3.1 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;

12.1.3.2- Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nas documentações apresentadas, quando for o caso;

12.1.3.3- Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.

12.1.3.4- Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão.

12.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.1.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado; 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

12.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.

12.1.7 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente, for exercida por um único 
servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento provisório e 
definitivo do objeto.

12.1.8 - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra forma 
simples, quando forem suficientes para atestar o atendimento das exigências contratuais.

13-LIQUIDAÇÃO

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período.
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13.2- Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, CNPJ n° 18.188.235/0001-14, situada a Rua 
Professora Rosina Magalhães Ferreira, 134, Centro, Conceição da Feira.

13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante;il

13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

13.5 - A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.

13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

13.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias â 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.
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13.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.

14 - PRAZO DE PAGAMENTO

14.1-0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.2- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice conforme determinado pela 
administração de correção monetária.

15 - FORMA DE PAGAMENTO

15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

15.3- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

15.3.2 - 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado â apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.-j

16-REAJUSTE

16.1 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 - Forma de seleção

17.1.1 - A contratação será por inexigibilidade de licitação com fundamento no Art. 
74 III, alínea "c" da Lei Federal no 14.133/2021.
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17.2 - Condição prévia ao exame da documentação de habilitação

17.2.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
interessado, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:

17.2.1.1 - Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade e de 
impedimento.

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no 
item 6.2.1, poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU, a qual abrange também o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

17.2.1.2 Constatada a existência de sanção, o interessado não poderá ser 
contratado.

17.3 - Exigências de habilitação

17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os 
seguintes requisitos:

17.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados 
de todas as alterações ou da consolidação respectiva)

17.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

17.4.2 • Microempreendedor Individual • MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

17.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;-i

17.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

i

j

i

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;

17.4.5

l! - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

17.4.6

i

- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971;

17.4.7

17.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;17.5.1

- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

17.5.2

-J;

- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);

17.5.3

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

17.5.4

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

17.5.5

- Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;

17.5.6
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17.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 
ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

17.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

17.6 - Declarações previstas na lei 14.133/2021

17.6.1 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no termo de 
referência e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos;

17.6.2 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da 
Constituição;

17.6.3 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃOi'

18.1-0 custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO "ESTIMATIVA 
DE DESPESA E JUSTIFICATIVA DE PREÇO".

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Conceição da Feira.

19.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

UNIDADE GESTORA:050100 - SEC. MUNCIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTE 
ELAZER

PROJETO ATIVIDADE:2046 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE- 15400
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19.1.2 -A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

I

20.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser pessoa física ou jurídica, 
participante da presente contratação direta.

20.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, 13/03/2024.

#

ANA MARIA PNCASTELO 
Secretária de Educação

DESPACHO

Aprovo o Termo de referência, considerando a necessidade da contratação, em face das justificativas, 
apresentadas pelo setor requisitante.

João Pedri lola Cardozo
Prefeito

i
l
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AO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA,

PROPOSTA
COMERCIAL
NOSSA EMPRESA

Há dez anos no mercado atuando junto à prefeituras e câmaras 

municipais dos estados de Pernambuco e Bahia realizando um trabalho 

de consultoria em gestão pública. Nossa empresa conta com equipe de 

multiprofissionais qualificados e atentos a todas as atualizações que 

surgem diariamente. Realizamos um trabalho com o foco de tornar a sua 
gestão, uma gestão de excelência, além do que mais for preciso para 
abraçar seu futuro.

FALE CONOSCO
Avenida Souza Filho, 728, Io andar, 
Sala 02, Centro, Petrolina-PE.

(087) 99164-4537/ 98843-6063 
@egespublica

1. APRESENTAÇÃO:

Encaminhamos a presente proposta à Prefeitura Municipal de Conceição da Feira 

-BA, que visa contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 

Especializada em Planejamento Estratégico para o aprimoramento dos Indicadores 
educacionais e receitas, visando atender as necessidades da administração pública 
municipal.

O trabalho realizado pela nossa Empresa conta com uma equipe multidisdplinar de 

profissionais técnicos especializados e com vasta experiência em Gestão Pública 

por Resultados, o que garante a entrega de um trabalho com efetividade.

A Razão de ser de toda gestão deve ser a busca por mudanças, na direção de 

melhorias, isto é, a transformação de uma situação A em uma situação B que seja 

desejada. A Gestão Pública, especialmente, busca agir sobre situações-problema e 

gerar resultados que atendam às necessidades coletivas. Para isso, utilizamos os 
instrumentos gerenciais adequados no planejamento da Gestão.

A Gestão Pública Municipal deve fortalecer aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que norteiam a administração 

pública na direção da efetividade, que são relevantes para o desenvolvimento do 
Município.



2. DO OBJETO E SERVIÇOS 

A SEREM DESENVOLVIDOS
Contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 

Especializada em Planejamento Estratégico para o aprimoramento dos 

Indicadores educacionais e receitas, visando atender as necessidades da 

administração pública municipal de Conceição da Feira - BA.

ESTRATÉGIAS A SEREM DESENVOLVIDAS:

a) Assessoramento e Consultoria ao Órgão responsável pela Educação 

Municipal, disponibilizados de forma continuada, serviços de orientação 

técnica necessária ao bom andamento das atividades educacionais, 
observando-se a legislação pertinente e o princípio constitucional da 
legalidade;

b) Análise técnica de toda a legislação Municipal Vigente com foco na 

área da educação com indicação ou recomendação de atualização, 
adequação às normas superiores;

I

c) Diagnóstico e Levantamento das informações detalhadas por centro 
de custo dos equipamentos da Secretaria;

d) Acompanhar a lotação de Servidores com visita in loco, para elaborar 
. plano de adequação de força de trabalho (demostrando a necessidade 

real do quantitativo de servidores por equipamento), para o bom 

funcionamento do órgão e consequentemente regularizar os supostos 
desvios de função, identificando também a ausência de servidores ao 
local de trabalho. Sejam comissionados, temporários, concursados 
estatutários;

ou

e) Análise de toda legislação Municipal que regulamenta a Rede 

Educacional no Município e a sua correta aplicação;

f) Assessoramento junto ao Censo escolar, acompanhando 

responsável por alimentá-lo quanto a precisão das informações postas, 
para correta motivação da capacidade financeira do Município, em 
especial as transferencias FUNDEB e VAAF, bem como, observar as 
diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno (VAAF, 
VAAT ou VAAR) entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos 

de estabelecimento de ensino

a equipe

e consideradas as respectivas 
especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 
qualidade.
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g) Consultoria técnica no que se refere à utilização do recursos financeiros 

vinculados a educação, bem como, promover capacitações da Rede, 
orientando e acompanhando quanto a evolução dos indicadores 

educacionais, tais como: 1 - Composição do IDEB; 2- Aprendizado 

adequado; 3 - Equidade; 4 - Permanência; 5 - Não aprovação; 6 - 
Distorção idade-série; 7 - Infraestrutura; 8 - Taxa de rendimento por etapa 
escolar; 9
COR/RAÇA e desempenho que se referem às condicionalidades do inciso 

III, do § Io, artigo 14, da lei n° 14.113/2020 para recebimento da 

Complementação VAAR quanto a redução das desigualdades 

socioeconômicas e raciais, (IDESOCIAL) - (IDERAÇA); 10 - IEI ( indicador 

de educação infantil) que avalia o déficit de cobertura na educação infantil 
e vulnerabilidade socioeconômica da população de 0 a 5 anos, que é afeto 

diretamente a complementação VAAT;

i

Indicador de nível socioeconômico (INSE); dados de

h) Capacitação presencial ou à distância da equipe vinculada à estrutura da 

educação, através de palestras e treinamentos, abrangendo: "Gestão 

Financeira e Planejamento”, "Estrutura Administrativa”, "Relações 

Interpessoais” e "Rotina de Procedimentos Administrativos", abrangendo 

também os Conselhos Municipais, tais como: CME, CACS-FUNDEB e o 
CAE;

Assim, ao longo do trabalho serão apresentadas planilhas com microdados 

como instrumentos de monitoramento dos resultados necessários a 

evolução de uma educação de excelência. E todo o trabalho será realizado 

em atenção aos novos regramentos que disciplinam o Siafic, e-Social e 
EFD-Reinf, 
controle.

atendendo ao fluxo financeiro, orçamentário, fiscal e de
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EXCELÊNCIA EM GESTÃO PÚBLICA

3. DO VALOR
OBJETO PERÍODO DE

EXECUÇÃO
VALOR

MENSAL
VALOR
ANUAL

Contratação do Serviços de 
Assessoria
Técnica Especializada 
Planejamento Estratégico para 
o aprimoramento e melhoria 
dos Indicadores educacionais, 
visando
necessidades da administração 
pública municipal de Conceição 
da Feira - BA, 

R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 I12 MESES
e Consultoria

i! em

atender as

ATENDIMENTO E METODOLOGIA DE TRABALHO

a) Disponibilizar equipe presencial para o desenvolvimento de um primeiro 

diagnóstico situacional;

b) Disponibilizar e-mail para esclarecimento de dúvidas e orientações;

c) Responder as dúvidas encaminhadas por e-mail em até 48 horas;

d) Responder as dúvidas sempre com fundamentação teórica e legal;

e) Realizar no mínimo 01 uma reunião semanal de orientação, capacitação e de 
avaliação no município;

f) Disponibilizar número de telefone para o esclarecimento de dúvidas e orientações;

Petrolina - PE, 16 de fevereiro de 2024.

Com os melhores cumprimentos. 
Atenciosamente,

ERIVELTON SOUZA CURAÇÁ 
E- GESPÚBLICA
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GESTÃO PUBLICA

^ Telefone: (87) 9 9164-4537
eriveltoncuraca@hotmail.com

Avenida Souza Filho, 728, Io 
andar, sala 02, Centro, 
Petrolina - PE.

Q

OBJETIVO

Contribuir na condição de técnico responsável pela execução 
dos serviços de assessoria e consultoria técnica Especializada 
no Planejamento Estratégico para o aprimoramento dos 
indicadores educacionais e receitas, visando atender as 
necessidades da administração pública municipal de Conceição 
da Feira - BA.

FORMAÇÃO

• Graduação em Direito - Universidade Tiradentes;
• Especialista em Gestão Pública Municipal - 

Universidade Federal do Vale do São Francisco/ 
UNIVASF.

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO

• Curso Atuação em Direito Previdenciário - LFG;
• Curso sobre Controle Interno - FUNDACEM;
• Curso sobre Licitações e Contrato com Formação em 

Pregoeiro - FUNDACEM;
• Aperfeiçoamento em SIAFIC - Grupo Reune;
• Curso EFD-REINF e E-SOCIAL - Professor Edsandro;
• Aperfeiçoamento em Finanças Públicas - FUNDACEM.

EXPERIÊNCIAS
Larga experiência com a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica e especializada na área de gestão pública 
com foco no planejamento estratégico da gestão nas áreas de 
Educação, Assistência Social, Saúde e Financeiro, Atua ainda 
no desenvolvimento e implantação de softwares e plataformas 
de ensino a distância, Moodle, plataforma de planejamento 
para gestão (egesplan), plataforma de gestão educacional 
(Gescolar) e Gestão de Documentos e fluxos (egesdoc), visando 
fortalecer e aperfeiçoar as necessidades da administração 
pública municipal na Gestão do Poder Executivo. Experiência 
em Câmaras. Prefeituras e Consórcios Públicos. Locais onde 
atua ou já atuou:
Prefeitura Municipal de Petrolina - PE;
Prefeitura Municipal De Ribeira do Pombal - BA;
Prefeitura Municipal De Presidente Tancredo Neves - BA; 
Câmara de vereadores de Campo Formoso - BA;
Consórcio de Desenvolvimento do Território do Sisal Baiano - 
Consisal;
Prefeitura Municipal de Valença-BA;
Prefeitura Municipal de Pindobaçú - BA.
Prefeitura Municipal de Itamari - BA.
Prefeitura Municipal de Tucano - BA.
Prefeitura Municipal de Petrolina - PE.
Prefeitura Municipal De Mucuri - BA.
Prefeitura Municipal De Conceição do Coité - BA.

o o

mailto:eriveltoncuraca@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIÚBA 
ESTADO DA BAHIA 

CNP.l. N° 13.988.324/0001-21

«•

itiúbà U
P fl £ F E i T U P i

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIÚBA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.988.324/0001-21, com sede na Avenida 
Cetúlio Vargas, n" 255, Centro, desta cidade de ltiuba-BA, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Jos4 Francisco dos Santos Filho, brasileiro, viúvo, infra- 
assinndo, inscrito noCPF sob n° 369.221.105-87 e RG na. 373552874, pelo presente 

melhor forma do direito vem ATESTAR, para os devidos fins específicos, 
que a empresa:
c na

RAZÃO SOCIAL ER1VKLTON SOUZA CURACÁ - ME/

CNPI/MF: 32.392.330/0001-66.
ENDEREÇO: Av. Souza Filho. 728. Andar 01. Saia 02, Centro, Pctrolina r_PE

EXECUTA perante este munícipio, de maneira satisfatória os serviços correlates 
ao objeto e suas especificações, aduzidos a seguir:
OBJETO: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica em 
Planejamento Estratégico para Gcst3o Pública Municipal para suporte, controle 
e promoção da gestão
pública e acompanhamento técnico dos atos da administração pública do 
Município de Itiúba, Bahia.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS:

a) Assessoramento em sistemas dc gestão, visando aumentar a eficiência, a 
eficácia, a cconomicidade e a efetividade das ações executadas;

b) Assessoramento da gestão na elaboração de instruções normativas e 
fiuxogramas estabelecendo rotinas dc procedimentos e fluxo das despesas para 
melhor desenvolvimento das ações administrativas;
c) Orientação na elaboração de diagnóstico utilizando a matriz SWOT 
ferramenta de diagnóstico estratégico para gestão. Após identificar os pontos 
fortes, pontos fracos, oportunidades e ameaças, extrair um caminho para a 
resolução das situações problema.

como

Geiúlío Vargas. n02S5. C^ntrtT^
CEP. 4S.ÔSO-000 Itiúba — BA 

gabineie@it.iubn.ba.gov.br
Av.

mailto:gabineie@it.iubn.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITlClBA 
ESTADO DA BAHIA 

CNT*.). Nfl 13;988.324/0001-2 I

d) Análises e estudos detalhados através de pesquisas qualitativas que servirão 
dc base para diagnósticos ê orientações do planejamento eficiente de gestão, 
respeitando as leis orçamentárias do Município;
e) Subsidiar a construção dè diagnóstico, planejamento de ações, projetos e 
atividades;
f) Elaboração de relatório de gestão, apontando inconformidades das rotinas 
utilizadas c sugerindo ações efetivas para correção das mesmas, facilitando a 
implementação eficaz de um Planejamento Estratégico Municipal,

g) Elaborar planilhas de controle de gastos e despesas públicas, com orientação 
para adequações visando eficiente funcionamento de serviços administrativos, 
bem como elaborar minutas de atos normativos para esta finalidade;
h) Orientações aos servidores através de palestras, capacitações, oficinas e 
treinamento de funcionários de cada setor;
í) Realizar o estudo da folha c monitorar as frequências dos servidores auxiliando 
o setor de Recursos Humanos quanto ao fechamento das folhas para pagamento, 
bem como promover uma continua c adequada distribuição de força de trabalho 
junto ao quadro dc senadores para o melhor andamento da máquina púbica;

j) Auxiliar o Controle Interno fortalecendo suas ações 
segurança aos atos da gestão e transparência aos órgãos de controle externo;
k) Promover reuniões periódicas com .o Chefe do Poder Executivo, Secretários e 
demais Gestores Municipais, apresentado informações detalhadas visando apoio 
nas tomadas de decisões da equipe de Governo;
l) Realizar o estudo da folha e sugerir caso necessário projetos de lei referente à 
estrutura administrativa e pessoal;
m) Realizar levantamento dc custos por equipamento da gestão e promover 
auditoria operacional;
n) Promover o monitoramento diário das receitas com relatórios diários, bem 
como executar as ações necessária para seu aumento;
o) Elaboração do plano de ações estratégicas;
p) Realizar consultoria técnica ao Sistema Municipal de Ensino para seu legal 
funcionamento e similaridade legal com as normas do sistema federal c estadual 
de ensino, abrangendo também os Conselhos Municipais, tais como: CME, 
CACS-FUNDHB e o CAI;;
q) Realizar consultoria técnica no que se refere á utilização dos recursos 
financeiros vinculados á manutenção e desenvolvimento do ensino para 
atendimento ao princípio da legalidade;

direção de dar mais, na

Av Getúlio Vnrpfls- n° 2SS. CYrrtiu^-----^
CEP. 48.850-000 Idúba - BA 

gnbineie<£7}iiiuba. ba.gov. t*r

k
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Município de Ichu
Rua Roque Ferreira dn Silva, Vi - Bairro Cnr/olro 

CNPJ -13.906.151/0001-55 - CEP - 48.725,000 
E*mail:ichuprofcltura@>gmall.€oni

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE ICHU - BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ 
sob o n° 13.906.151/0001-55, com sede administrativa na Avenida Roque Ferreira da 
Silva, n° 43, Bairro Cruzeiro, Ichu - Bahia, por seu Prefeito Municipal, José Gonzaga 
Carneiro, brasileiro, casado, infra-assinado, inscrito no CPF sob n°. 276.778.345-15 e 
RG n°. 151553580, pelo presente vem ATESTAR, para os devidos fins, que a empresa 
abaixo:

j

RAZÃO SOCIAL: ERIVELTON SOUZA CURAÇÁ - ME 

CNPJ/MF: 32.392330/0001-66.
ENDEREÇO: Av, Souza Filho, 728, Andar 01, Sala 02, Centro, Petrolina - PE

EXECUTA de maneira satisfatória o seguinte objeto e suas especificações, na forma 
do Contrato n° 060/2021 (CC n° 001/2021):
OBJETO: Contratação de empresa de Assessoria e Consultoria Técnica Especializada 

em Planejamento Estratégico para Gestão Pública Municipal e acompanhamento dos 

atos da administração pública, inclusive das áreas Educação e Saúde, visando atender 
as necessidades do Município de Ichu - BA, descritos no Edital do Convite n® 

001/2021.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS:

a) Assessoramento em sistema de gestão, visando aumentar a eficiência, a eficácia e a 
efetividade das ações executadas;
b) Assessoramento da gestão na elaboração de instruções normativas estabelecendo 
rotinas de procedimentos e fluxo das despesas para melhor desenvolvimento das ações 
administrativas;
c) Análises e estudos detalhados através de pesquisas qualitativas que servirão de base 
para diagnósticos e orientações do planejamento eficiente de gestão, respeitando as 
leis orçamentárias do Município;
d) Elaboração de relatórios mensais de gestão, planilhas de controle de gastos e atos 
da administração como Decretos e Portarias;
e) Orientações aos servidores através de palestras, capacitações, oficinas e treinamento 
de funcionários dc cada setor;
f) Fiscalização dos serviços a serem executados nos fechamentos junto ao setor 
contábil da Prefeitura, para prestação de contas anual e mensal;
g) instrução na elaboração de alas, e acompanhamento constante do pessoal 
responsável pelo Controle interno;
h) Acompanhamento das legislações voltadas a regulamentações dos órgãos de 
controle, em especial a Lei Complementar n° 101/2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF. instruções dos Tribunais de Contas, e Portarias da Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, dentre outras atividades inerentes a uma Gestão Planejada c 

Eficiente;
i) Orientação na elaboração dc diagnóstico utilizando a matriz SWOT;

Página 1 de 2
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Município de Ichu
Rua Roque Ferreira <la Silva, 43 - Bairro Cruzeiro 

CNPJ - J3.906.151/0001-SS - CEP - 48.725.000 
E-mail: icliuprcfeíturaíOgmall.com

j) Realização de levantamento do custo dos equipamentos da gestão, auditoria 
operacional bem como promover a continua adequação de força de trabalho junto ao 
quadro de servidores.i

Diante do exposto, ATESTO, que tais serviços estão sendo executados de forma 

satisfatória, em cumprimento das obrigações expressas no contrato, não havendo 

até a data atual, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas e sua capacidade técnica e operacional.

ICHU - BA, 21 de fevereiro de 2022.

joséTjônzaga carneiro 
P^FEITO MUNICIPAL

\

*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTAS 
SISTEMA MUN1CIPAI.DE ENSINO 

SECRETARIA MUNIOPA-LDE EDUCVÇÂO. 
Cin-TURA, ESPORTE E LAZER 

Rua Presidente .hi-sccllno de Oliveira, s/n 
E-mail: scmecantns@gman.com 

CEP: 4842(M)00

SE/DEC
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte o lazer Unida e mais feliz

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ, sob n° 30.945.532/0001-62, estabelecida na 

Presidente Juscelino de Oliveira, S/N°, Centro, Antas - BA, CEP: 48.420-000, nesse ato 

representada pelo Sr. Emerson Vitor dc Andrade Santos, inscrito no CPF n° 886.240.645-20, 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte c Lazer, brasileiro, residente e domiciliado na 

cidade de Antas-BA, atesta para os devidos fins que a empresa E-GESPUBLICA representada pelo 

Sr. ERJVELTON SÒUZA CURAÇÁ, brasileiro, casado, RG 05846240-69, CPF 909.473.205-04 

com sede estabelecida na Avenida Souza Filho, n° 728, Io andar, Sala 02, Centro, CEP: 56.302- 
370, PetroíinaA- PE, EXECUTOU no ano de 2020^satisfatonámènte SERVIÇO ÍÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ACESSÓRIA E CONSULTARIA 

PÚBLICA MUNICIPAI/NESSE ANO DE 2020^6s;seguintesfp^m^r0^
1 -prestação.de Serviços Técnicos Especializados dejconsultoria'e’^sessoria^'elipecializada em

/ .• .7' 1 f V í
plánejámento de gestão pública Municipal, voltado para Secretariate Educação; i
2. - fomecimento^e plataforma digital de ensino a distância (egespublica.com.br/antasbahia) com 

* i í - i * . . > í ^ i i ír ! 1 /
foco e especificações do Ambiente Virtual de Aprendizagem'MOODLE (Modular Object Oriented
Distance Learning).

GESTÃOESPECIALIZAD

ATESTAMO que os serviços supracitados foram executados dentro das exigências estabelecidas 

entre as partes, não existindo em nossos registros, até a presente data, fato que desabone sua 

conduta e responsabilidade com obrigações assumidas.

Antas/B A, 18 de fevereiro de 2021.

£
EMERSON VITOR DE ANDRADE SANTOS
"VWJLm. >,

7
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Portaria N° 003/2021, de 04 de Janeiro de 2021.

m1»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, 13/03/2024.

De: Gabinete do Prefeito

Assunto: Contratação de empresa para execução de serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada em planejamento estratégico para o aprimoramento e melhoria dos 
indicadores educacionais, visando atender as necessidades da rede pública municipal de 
ensino, como foco na gestão educacional por resultado do Município de Conceição da Feira 
-BA.

Prezados(as)

CONSIDERANDO a importância do objeto a ser contratado pelo Município de Conceição dâ Feira 
e em face das justificativas apresentadas pelo setor requisitante;

DECIDO:

]

3

1 - Aprovar o termo de referência apresentado para a contratação de sen/iços técnicos de 
assessoria por inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74, inciso III, alínea c da Lei 
14.133/2021, uma vez que a competição torna-se inviável devido à dificuldade ou 
impossibilidade de estabelecer uma comparação objetiva entre os profissionais passíveis de 
serem contratados.

i

2 - Determinar a tramitação do processo pelos setores competentes com vistas:

2.1 - À demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; (informação a ser fornecida pelo setor contábil);

3- ENCAMINHE-SE ao Setor de Compras e de Licitações para as providências imediatas.

4- CUMPRA-SE, dando ciência.

JOÃO PEDRO LABRKJLA CARDOZO 
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER
ASSUMIDO

Conceição da Feira, 13/03/2024.

De: Setor de Contabilidade

Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Informação de recursos orçamentários.

Referente: Contratação de empresa para execução de serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada em planejamento estratégico para o aprimoramento e melhoria dos 
indicadores educacionais, visando atender as necessidades da rede pública municipal de 
ensino, como foco na gestão educacional por resultado do Município de Conceição da Feira 
-BA.

Prezado Senhor,

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, informo a existência de RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS para fazer frente à despésa do referido objeto, razão pela qual, nos termos 
do inciso IV do art. 72 da Lei n° 14.133/2021, INDICO abaixo a(s) seguinte(s) rubrica(s) à conta 
do orçamento em vigor:

UNIDADE GESTORA:050100 - SEC. MUNCIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER

PROJETO A77V/DAD£:2046 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURlDICA 
FONTE- 15400

As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

Atenciosamente,

[

Abelardo Ribepro dos Santos Neto 
SetoÁContábil

■i



PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

ESTIMATIVA DE DESPESA CONTENDO O RELATÓRIO DA PESQUISA
DE PREÇOS

11 1 - OBJETO

Contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em planejamento estratégico 
para o aprimoramento e melhoria dos indicadores educacionais, visando atender as necessidades da 
rede pública municipal de ensino, como foco na gestão educacional por resultado do Município de 
Conceição da Feira - BA,

2 -ÁREAS(S) REQUISITANTE(S)

2.1 - Secretaria Municipal de Educação

3 - PREÇO ESTIMADO
Com base no exposto no Item 7- do ETP, enfatizamos que esta demanda é, conforme detalhamento 
abaixo:

UNIDITEM ESPECIFICAÇÃO QTE VALOR UNIT. VALOR TOTAL
ÚNICO

Contratação de serviços de
assessoria e consultoria

MÊS ’12 R$8.000,00 R$ 96.000,00
;

técnica especializada em 

planejamento estratégico para 

o aprimoramento e melhoria 

dos indicadores educacionais, 
visando atender 
necessidades da rede pública 

municipal de ensino, como 

foco na gestão educacional 
por resultado do Município de 

Conceição da Feira * BA.

as

VALOR TOTAL R$96.000,00i

i

4 - JUSTIFICATIVA DÊ PREÇO

4.1 - Nos termos do §4° do art. 23 dá Lei 14.133/2021, o contratado deverá comprovar previamente 
que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros



i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIAEí
ri

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 
ou por outro meio idôneo.

4.2 - Seguindo tal diretriz, o futuro contratado praticou os seguintes preços em contratações 
semelhantes e recentes:i

i;

: Órgão Público ou Empresa 
-Contratante

Empresa Valor do contrato
J

E-GESPUBLICA
RAZÃO SOCIAL - ERIVELTON
SOUZA CURACA

PREFEITURA DE OLIND1NA - RS 165.000,00 (cento e 
sessenta e cinco mil reais).BA

E-GESPUBLICA
RAZÃO SOCIAL - ERIVELTON
SOUZA CURACA

PREFEITURA DE VALENÇA - RS 144.000,00 (cento e 
quarenta e quatro mil reais)..BA

E-GESPUBLICA
RAZÃO SOCIAL - ERIVELTON
SOUZA CURACA

PREFEITURA DE CAMPO 
FORMOSO

RS 115.200,00 (cento e quinze 
mil e duzentos reais)..

5 - CONCLUSÃO

5.1 - Após a realização de pesquisa de preços, de acordo com o §4° do art. 23 da Lei 14.133/2021, 
foi verificado que o preço oferecido pelo futuro contratado está em conformidade com os preços 
praticados em contratações semelhantes. Isso é comprovado pelas publicações dos extratos dos 
contratos, anexadas, celebrados com outros entes públicos, durante o período de 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração.

Conceição da Feira, 13/03/2024.

Beatriz Ramos Menezes 
Diretora Administrativa

*



m Iprefeitura municipal de valença
^ BAHIA - BRASILm

ATESTADO DE CAPÁCÍDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa ERIVELTON SOUZA CURAÇÁ - ME, 
inscrita no CNPJ n® CNPJ: 32.392.330/0001*66, estabelecida na ENDEREÇO: Av. Souza Filho, n* 
728, lí andar, Sala 02, Centro, Petrolina-PE, presta serviços em consultoria técnica especializada 

Planciamento da Gestão Pública Municipal e acompanhamento dos atos da administração 
para a Prefeitura Municipal de Valença, inclusive prestando seus serviços nesta Secretaria de 
Promoção Social.

Dados do Contrato:

em

CONTRATO NB 300/2021________________ ___________________ ______________
OBJETO: Contratação de consultoria técnica especializada em Planejamento da Gestão 
Pública
Municipal e acompanhamento dos atos da administração para a Prefeitura Municipal de 
Valença, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Promoção Social - 
SEMPROS. 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$
144.000,00. 

PRAZO: 12 MESES

j DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
j UNIDADE: 02.12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
| Classificação econômica: 339039 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; 
I Projeto/atividade: 2075 - Manutenção e administração de pessoal/ Serv. tec. 
I Administ. e encar. Gerais;
| Fonte: 00 

Assim firmamos que referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações 
assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o 
objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Valença - BA, 04 de novembro de 2022.

Secretaria Municipal de Promoção Social

Rua Guilherme Patémostro, 92, Centro, Valença - BA. 
Email; fodaléffivalenea.bn.gov.br 

Telefone; (75) 3641*8610.
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QSESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA 
CNPJ: 13.647.854/0001-06

í"ntpyi t/r*. I "
s 3!18
i c

CONTRATO N® 056/2021 o *o < w
CL

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA E A EMPRESA 
ERIVELTON SOUZA CURACA.

? 85
$

IIfftOe um lado, o MUNICÍPIO DE OLINDINA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, Inscrita 
no CNPJ/MF sob o n013.647.854/0001-06, com sede na Praça Antônio Borges de Santana, s/n, Centro, Oíindina 
- BA, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. LUIZ ALBERTO ARAÚJO DANTAS FILHO, RG n° 6.619.331.13 
SSP/BA e CPF/MF n° 807.580.965-34, residente Av. Otávio Mangabeira. n° 120, Centro, CEP: 48.470-000 
Oíindina-BA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a Empresa Erivelton Souza 
Cureca, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n° 32.392.330/0001-66. estabelecido na Avenida 
Souza Filho, Ne728, Petrolina Pernambuco, a seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram o 
presente contrato de prestação de serviços, oriundo do Processo de Inexigibilidade n° 009/2021. nos termos da 
Lei n° 8.666/93, Art. 25, inciso II e mediante as dáusulas e condições seguintes:

8-
s

n
iii

5> Onfêo
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Especializada em Planejamento Estratégico 
da Gestôo Publica Municipal para suporte, controle e promoção da Gestão Publica e acompanhamento dos atos 
da Administração Publica, com a finalidade de contribuir para melhoria e aperfeiçoamento da política educacional 
promovendo um serviço publico de excelência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
I- Compete ao CONTRATADO:
a) Promover a execução do objeto do presente contrato, de acordo com o Processo de Inexigibilidade n°

liS rl!=

IIo
s
S3s

009/2021.
b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, prevldenciário, fiscal e comercial eventualmente 

resultante da execução do Contrato.
II- Compete ao CONTRATANTE:v-
a) designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, podendo ainda 

contratar terceiros para assistir e subsidiar cumprimento desta obrigação.
b) Fazer cumprir, fielmente, o presente Contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e com as normasvigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará d CONTRATADA o valor 
global de R$ 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais), em parcelas mensais

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DOS 
SERVIÇOS

PRAZO DE 
EXECUÇÃO

VALOR
MENSAL

Realização do diagnóstico da rede Municipal de 
Ensino.

3 meses R$ 1.000,0001

J
Praça Antônio Borges dc Santana, s/n -Telefax: (75) 3436-1181/1182-CEP: 48.470-000-Olindina-Bahii



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA 
CNPJ: 13.647.854/0001-06

Ô3Wj

Elaboração do plano de ação, desenvolvimento, 
de estratégia de monitoramento e reelaboraçào 
da estrutura organizacional.

3 meses R$ 1.000,00
02

Orientação para regularização de contas
inativas ligadas à educação junto ao FNDE.

2 meses RS 500,0003

Reelaboraçào de diretrizes de trabalho, tanto no 
prédio da Secretaria de Educação como nas 
Unidades Escolares, criação de processos, 
fluxos
desenvolvimento de planilhas de controle 
diversas.

10 meses RS. 2.000,00

04 protocolos de trabalho,e

Orientação continuada para correta implantação 
do continnum curricular;

10 meses R$ 2.500,00

Orientação continuada para aplicação prática 
para validação do Currículo Local atrelado à 
BNCC,
aperfeiçoamento da proposta pedagógica do 
município;

com acompanhamento e

Elaboração de documentos, projetos de leis, 
portarias, resoluções e instruções normativas 
para norteamento e melhorias da estrutura 
pedagógica.

05

Orientação continuada para elaboração e/ou 
revisão dos PPPs das escolas municipais.

v-
Orientação continuada à equipe técnica para 
realização do monitoramento e da avaliação do 
Plano Municipal da Educação, visando o 
abastecimento da plataforma +PNE.

i

Orientação continuada para utilização dos 
sistemas federais relacionados à educação:

10 meses RS 3.000,00

Simec;
Mavs/Fnde;
SiGPc;
Pdde Interativo; 
Pdde Web; 
Sigecon,

06

J 2
Praça Antônio Borges de Santana, sto - Telefax: (75) 3436-1181/1182- CEP: 48.470-000 - Olindina-Bahia
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA 
CNPJ: 13.647.854/0001-06
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rhSSÍu.TiE,, i |SII
tsS-S10 meses RS 1.000,00Orientação continuada para execução de 

recursos federais c estaduais da educação; Ir
Orientação continuada aos gestores escolares 
para execução dos recursos do Pddc, nas 
diversas modalidades existentes;

? 85
07

Orientação continuada para junta de 
documentos anuais e elaboração das respectivas 
prestações de contas do Pnac, Pnatc, Pcte-BA e 
Pddc.

II
"o
§•

■8
B nnOrientação continuada para correta execução do

PAR 4; Sf t
10 meses RS 1.000,00

f!A H g OProceder com devido monitoramento e 
acompanhamento dos programas no Ministério 
da Educação antigos ativos e novos, mantendo- 
os ativos cm conformidade com as leis e 
resoluções vinculadas a cada um.

08 k
è.o
ÊSsigg
95Formação continuada de professores para 

desenvolvimento de atividades não presenciais, 
uso de tecnologias da informação e melhoria da 
prática pedagógica;

10 meses RS 2.000,00 o
09 K>

§so
Assistência técnica, administrativa e legal aos 
Conselhos ligados à educação:
CACS/Fundcb;
CAE;
CME.

10 meses RS 2.500,00 ê
£

10

VALOR MÁXIMO DOS SERVIÇOS R$ 16.500,00

§ Io. O pagamento será efetuado em parcela, após o recebimento da nota, e atestado o recebimento pela 
Secretaria de Administração, conforme objeto deste, acompanhado da documentação fiscal da Empresa, 
juntamente com os seguintes documentos: Regularidade com as Fazendas: Pública Federal/INSS, Estadual e 
Municipal, CRF do FGTS. Certidão Negativa de Débitos Trabaihlstas/CNDT, conforme Processo de Inexigibitidade 
n* 009/2021.

§ 2o. A remuneração devida em razão do fornecimento desta lidtação será à conta de 
consignados na dotação orçamentária:

recursos

Unidade Orçamentária: 0606 • Fundo Municipal de Educação

3
Praça Antônio Borges de Santana, s/n - Telefax: (75) 3436-1181/1182-CEP: 48.470-000 - Olindina-Babia
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA 
CNPJ: 13.647.854/0001*06
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Atividades: 2003 • Manutenção de Serviços Técnicos Administrativos; 2018 - Funcionamento da Rede de 
Educação Básica - Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;
33903500 - Serviços de Consultoria; 33903400 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos 
de Terceirização
Fontes de Recursos: 01 - MDE; 04 *QSE

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÁO DE PREÇOS 
I - Não haverá reajuste de preços.

O* On 
O< w
?L

S

I

Si
CLÁUSULAS QUINTA - DO PRAZO / EXECUÇÁO / ENTREGA 
DO PRAZO

§■
s
1Este contrato ó celebrado por prazo determinado, iniciando na data de sua assinatura e encerrando 

31.03.2022. ressalvado o disposto na cláusula sexta.
em ic

SP >
DA EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

O objeto contratado executado conforme solicitação da Administração, devendo a CONTRATANTE prestar 
ao Município os serviços acordados conforme proposta de preços constantes na Inexigibilidade N® 009/2021, para 
efeito de verificação da conformidade do objeto com a especificação fornecida pelo CONTRATANTE.

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

A prestação dos serviços contratados, durante o período de vigência do futuro contrato, se dará de forma 
P-âgela^p, na conformidade dos quantitativos e especificações contidas na proposta de trabalho, devidamente 
apresentada e aprovada pela Secretaria Municipal de Educação;

A empresa estará sendo constantemente avaliada quanto à qualidade dos serviços prestados, conforme 
Anexo único a este documento, sob pena de suspensão do contrato em caso de os serviços prestados forem 
considerados aquém do ideal.

A H
§ °
è|iia aCO

ICO
COnno

K§
S

; è
£

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de cheque, ordem bancária ou crédito 
conta corrente, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscat/Fatura, 

devidamente atestada a execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pela contratada, 
tudo na forma da execução dos serviços;

Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da CONTRATADA;

O pagamento mensal não será fixo, devendo ser efetuado conforme a efetiva execução do serviço, 
conforme discriminação de serviço/prazo/valor contidas no anexo único deste Termo de Referência.

O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e Imperfeições 
porventura apresentados após a liberação.

DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

DA CONTRATADA:

em

\

4
Praça Antônio Borges de Santana, sto - Telefax: (75) 3436-1181/1182 -CEP: 48.470-000 - Olindina-Bahia
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDINA 
CNPJ: 13.647.854/0001-06
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A CONTRATADA deverá designar profissional para realizar acompanhamento presencial 
dependências da CONTRATANTE, de forma periódica durante toda vlgénda do contrato, nunca em número 
inferior a 01 visita semanal e de 04 visitas mensais até o término do prazo de vigência do contrato;

A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução do contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, previdenclários. 
fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles nâo se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, 
mesmo ao de solidariedade;

nas

i
nem

A CONTRATADA assume Inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperfcia ou imprudência, na execução do objeto do 
contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, nâo exduindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos;

A CONTRATADA se obriga a utilizar técnicas condizentes com o serviço de assessoria a ser prestado, 
utilizando-se de todos os esforços para a sua consecução;

A CONTRATADA utilizará de todo o seu corpo técnico para a realização de pesquisa e desenvolvimento na área 
assessorada, bem como para a solução e prevenção de eventuais problemas, nomeando um responsável para a 
administração das atividades fins a qual fora contratada;

A CONTRATADA se obriga ainda ao fornecimento de relatório mensal, durante toda vigência contratual, constando 
os resultados, técnicas, ações e procedimentos realizados no período, com entrega à contratante até o quinto dia 
útil do mês subsequente;

A CONTRATADA obriga-se a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77 da Lei 8.686/93;

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

§ 1o - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição dos serviços em desacordo 
com as especificações do objeto da Inexigíbilidade e as disposições deste Contrato.

a) Prestar os serviços contratados, no prazo estabelecido.
b) Atender a todas as despesas decorrentes de pessoal, combustíveis, transporte, entrega, assistência 

médica do seu pessoal, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da 
Previdência Social, bem como, impostos, taxas e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou 
municipal, vigentes.

c) Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Prefeitura, cumprindo as exigências da mesma.
d) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas.
e) Fomecer os bens e serviços de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento 

convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente 
da Administração;

0 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;

5
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g) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou Interrupção 
do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a sua ocorrência;

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários â execução do contrato;

j) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que inddam ou venham a Incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federai, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

k) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;
l) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado;
m) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de 

quantidade, preço unitário e valor total e a nota fiscal eletrônica;

CLÁUSULA SEXTA — DA RESCISÁO E PENALIDADES
I - O presente contrato poderá ser rescindido pelos seguintes fundamentos:
a) Não cumprimento de qualquer das cláusulas contratuais;
b) Cumprimento das obrigações contratuais em desconformldades com as cláusulas avençadas;
c) Lentidão, atraso injustificado ou paralisação dos serviços:
d) Decretação de falênda do CONTRATADO;
e) Ocorrência de caso fortuito ou força maior.
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II-A rescisão será:
a) Determinada por ato unilateral do MUNICÍPIO, nas hipóteses do art. 78 da Lei 8.666/93.
b) Por acordo das partes, reduzidas a termo com antecedênda mínima de 02 (dois) dias:
c) Judiciai, nos temí os previstos em lei.

S
S

è
£

III - A aplicação de penalidades reger-se-á pelo disposto abaixo:
a) Aplicar-se-á pena de advertênda, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício mediante 

contra-reclbo do representante legal da contratada, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações 
descumpridas;

b) Aplicar-se-á multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do contrato no 
descumprimento das obrigações assumidas até o 30° (trigésimo) dia;

c) Aplicar-se-á multa de 0,5 % (dnco décimos por cento), por dia de atraso sobre o valor da Nota de 
Empenho, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30° (trigésimo) dia. sem prejuízo das demais 
penalidades;

i

d) Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (dnco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, o lidtante que:

1 • ensejar retardamento da realização do certame;
2 - cometer fraude fiscal;
3 - deixar de apresentar documento exigido para participação no certame;
4 - apresentar documento ou dedaração falsa;
5 - não mantiver a proposta de preços;
6 • comportar-se de modo inídôneo;

t
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?7 - cometer fraude na entrega do material;
8 • descumprir prazos.

Parágrafo único: Qualquer que seja o motivo Invocado, a rescisão e a aplicação de penalidade deverá ser 
fundamentada nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS
I - A inadimplência do CONTRATADO quanto ao disposto na cláusula Segunda, item I, "b", não transfere 

ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamanto. nem serve de motivo a justificar o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contratado.

II - Em caso de cancelamento do contratado antes do previsto na dáusula Quinta, responderá o 
CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente, pelos danos advindos da inexecução do contrato.

CLAUSULA OITAVA • DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas ou questão acerca do presente, as partes elegem o foro da Comarca de 

OUNDINA-BA renunciando aos demais, por mais privilegiados que sejam.

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias da igual teor e validade, 
perante as testemunhas abaixo, para os fins de Direito.
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00oo$ > v>Olindina/BA, 01 de Abril de 2021.
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MUNICÍPIO DE QdWDÍNAESTADODA BAHIA 

Luiz Alberto Araújo Dantas Filho 
PREFEITO - CONTRATANTE
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ERIVELTON SOUZA CURACA 
CNPJ: 32.392.330/0001-66 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

RG: lOOT Ub H l

2) ________
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I?
O «o < wApós análise do Contrato de n° 048/2021, da empresa INSTlfUTO DE 

GESTÃO E POLÍTICAS SOCIAIS, que tem como Objeto a Contratação de 

Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica Especializada em Planejamento 

Estratégico da Gestão Publica Municipal para suporte, controle e promoção da 

Gestão Publica e acompanhamento dos atos da Administração Publica, com a 

finalidade de contribuir para melhoria e aperfeiçoamento da política 

educacional, promovendo um serviço publico de excelência, conforme 

^ especificações contidas na proposta de preços dá Inexigibilidade de Licitação 

de n° 009/2021.

I
l

§•
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§•
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O presente contrato terá como vigência o período de 01.04.2021 a 

30.01.2022; tendo o mesmo período de execução. IlÒè O

É | 
8 ?in

O valor global do presente contrato é de R$ 165.000,00 (Cento e 

sessenta e cinco mil reais) de forma parcelada.
o

$O

Declaro que o réferido contrato encontra-se em conformidade 

Leis Vigentes em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas devidas alterações 

w posteriores.

com as
&

Salvo melhor juízo, é o nosso parecer.

Olindina/BA, em 01 de Abril de 2021.i

ttwnv fJi
Mariano Viana Muniz Filho 

Procurador Municipal 
OAB:22.842 

Decreto n° 189/2021
\
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EXTRATO DE CONTRATO N* 056/2021

1-8
sCONTRATADA: ERIVELTON SOUZA CURACA.

CNPJ: 32.392.330/0001-66.

OBJETO: Contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica 
Especializado em Planejamento Estratégico da Geslão Publica Municipal para 
suporte, controle e promoção da Gestão Publica e acompanhamento dos atos 
da Administração Publico, com o finalidade de contribuir para melhoria e 
aperfeiçoamento da política educacional, promovendo um serviço publico de 
excelência.

VIGÊNCIA: De 01.04.2021 a 30.03.2022.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0606 - 2.003 - 2.018 - 33.90.34.00 - 33.90.35.00 - 
33.90.39.00 - FONTE DE RECURSOS: 01 - MDE: 04 - QSE.

VALOR TOTAL: R$ 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais)
AMPARO LEGAL: Lei N°. 8.666/93.

LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação n° 009/2021.

DATA DO CONTRATO: 01.04.2021.
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Otindina - BA, 01 de Abril de 2021.
è
■ã

Amen VaDadoret Ofivelra 
Secretario de Administração

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO
Exportação gerada om 27/03/2024 12:13:30

Contrato ne 542/2021

Número: 542/2021

N® Processo: 0417/2021

Licitação de Origem: Pregão Presencial n° 005/2021 

.Vigência: 20/09/2021 á 20/09/2022

Contratada: ERIVELTON SOUZA CURAÇÂ. CPF/CNPJ: 32.392.330/0001-66 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPO FORMOSO CPF/CNPJ: 13.908.702/0001-10 

Origem/Órgão; MUNIClPIO DE CAMPO FORMOSO 

Atos/Extratos de Autorização: [ CTR N4 S42-202l.pdf'

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORS E CONSULTORIA TÉCNICA EM PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL PARA SUPORTE, CONTROLE E PROMOÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DOS ATOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Valor: R$ 115.200,00

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

DA CONDIÇÃO DÊ HABILITAÇÃO

PROCESSO N° 062/2024

INEXIGIBILIDADE N° 006/2024

Referente: Contratação de empresa para execução de serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada em planejamento estratégico para o aprimoramento e melhoria dos 
indicadores educacionais, visando atender as necessidades da rede pública municipal de ensino, 
como foco na gestão educacional por resultado do Município de Conceição da Feira - BA.

Em atenção ao procedimento de inexigibilidade em epígrafe, a empresa escolhida apresentou os seguintes 
documentos de habilitação para comprovação de sua condição de habilitação:

• Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor ou Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, devidamente registrado no órgão correspondente, 
indicando os atuais responsáveis pela administração;

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de Q2 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de 
maio de 1943;

• Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

• Documentos para comprovação do valor através de notas fiscais ou contratos;
Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

• não emprega menôr de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
• termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
• degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 

5o da Constituição Federal;

j

Conceição da Feira, 15/03/2024.

NAI^AfCERQUEIRA PINHEIRO 
Agente de Contratação
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
09/01/2019

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
32.392.330/0001 -66 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

i

NOME EMPRESARIAL
ERiVELTON SOUZA CURACA

PORTETÍTULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)
E-GESPUBLICA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAAT1VIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
70.20-4>00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
62.01-5-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01 -5-02 - Web design
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19- 5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
82.19- 9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Empresário (Individual)i

NUMERO COMPLEMENTO
ANDAR 1 SALA 2

LOGRADOURO
AV SOUZA FILHO 728

UFMUNICÍPIO
PETROLINA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CEP
PE56.302-370

TELEFONE
(87) 9164-4537/ (74) 9904-9393

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ERIVELTONCURACA@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)••***

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
09/01/2019

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/12/2023 às 02:18:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
W&jÈf Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ÍS&7, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ERIVELTON SOUZA CURACA 
CNPJ: 32.392.330/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:50:54 do dia 21/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/08/2024.
Código de controle da certidão: 1CD7.472D.D1D4.CA97 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DA TAZEKDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão: 2024.000002288389-39 Data de Emissão: 21/02/2024

DADOS DO REQUERENTE
32.392.330/0001-66CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 20/05/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NAO INFORMADO

i
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# Ê \ PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITO NEGATIVA

/ I%

N° 15312/2024

RAZÃO SOCIAL
ERIVELTON SOUZA CURAÇA 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 9650134 
Endereço

Avenida SOUZA FILHO, 728, Io. ANDAR, APART0 1, CENTRO , Petrolina CEP: 56302-370

I

Dados do Contribuinte ou Responsável 
ERIVELTON SOUZA CURAÇA 
Numero Documento Jurídico 
32.392.330/0001-66 
Endereço

Avenida SOUZA FILHO, 728 , ANDAR 1 SALA 2, CENTRO , Petrolina CEP: 56302-370

CERTIDÃO
CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n° 017/2013 (CTM) e no 
Código Tributário Nacional, que na presente data, em nome do contribuinte acima identificado, CONSTA A 
EXISTÊNCIA DE DÉBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, cuja exigibilidade se 
encontra suspensa, nos termos do Art. 471 do CTM, estando o mesmo em SITUAÇÃO REGULAR, perante a Fazenda 
Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
venham a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Quarta-feira, 21 de Fevereiro de 2024 

Esta Certidão é válida por 30 dias contados da data de emissão 

VÁLIDA ATÉ: 22/03/2024

Chave de Validação: 4f6ef338

1/1https://gpi03.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributa rioclient/reportHtml?idDocumento=4f6ef338-17ee-4e41-8d4c-6ffb77a7aaab

https://gpi03.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributa
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Consulta Regularidade do Empregador21/02/2024,12:07

Voltar mpnmir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.392.330/0001-66
Razão 

Social:
Endereço: ‘ av souza filho 728 andar 1 sala 2 / centro / petrolina / pe / 

•56302-370

ERIVELTON SOUZA CURACA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,' nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 2024022006052959659167

Informação obtida em 21/02/2024 12:07:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf,caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPEi

\ "vs

N

i

\
'b

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET ,
'N

/' / -4
f? ■ \

t /
'l

1

EMPRESA 

NIRE 

ATO
i

EVENTO(S) 080 - INSCRIÇÃO *

ERIVELTON SOUZA CURAÇA 

, \\ 26.1.0379766-3 

080 - INSCRIÇÃO

-r ■
\ ^ \

i

' s
*

\

/\ / /

ASSINADO POR
Signature NoLVerified
Digitaly signod by ANuhc AYR2S BEZERRA OA 
COSTAa6679631491 _
Date: 2019.01.14 11:45Xiajp:00 
Reason: DOCUMENTO dTrEGISTRO E COMÉRCIO 
Location: REC1FE-PE

A

I
V •

/ v\ / -\
i

V
\ //.%

S/
v <

4 “

AUTENTICIDADE 03A4.3075.73F4.160A
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp9cds03A4307573F4160A

* /V/
N

Recife,^^jlejarieir^^^OI 9

AriárèAyres Bezerra da Costa
Secretário Geral

CHANCELA DIGITAL
«.UBTITeM

tnpFOTOCOco ie/nutiAPnoTOCOiAOoan/Mitcess:i< 
N’AraUIVAMENTO »I«ÍP»6J ABOUfVADO »Í1/S0H lOÍ»* 

EMVEITOM SOUZA CtMAÇA

Documento dlsponlbílzado a 012.985.935-50 • Roberto Giuliano da Silva 
Data do download - 14/01/2019 11:45^)8 
COdlgo de Autenticação 03A4.3075.73F4.160A
ÍSíiâda§?http3/ww35uStSSjpe.9Ov*r/nowodaa«iance!a«9lüil.a»p?c«W>3A«307573F4i60A

MA?ao.z»«ww»n.«u»«MaJ«>*»-ewu«A»a»ca«»«»WB»e»»ft»»*»|i«-ic>ar**«m'lbP””B»4»acn*Ma»ito»;ooi-Airy

HIRE m
EUMESA

Oocvntmo A*»to«do per i

ir

http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp9cds03A4307573F4160A
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A

PmMinda da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Radonattxactoe Simptlfleaçfto 
Departamento de Reptatre Empresarial elnteflraçto* * *

" ~\ REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
! \ 1

f'

• •« • • •• • • >? ? f
NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRÊá^.tflFÊjAsíI^» *( NIRPOA Fa»W. ^reentf«« tomantB eo ato referente a mtl)

xxxxxxxxxxxxxxxxxx>ooooooooo<xxx^üüQüüOOQOQQOOOOOOOQQflúúüOflflflnOOflCOflflOOüOúft QüQCOOOÍXMX^OnOOQQüík!^

NOME DO EMPRESÁRIO (comtfeto cem ebreofeturas)
ERIVELTON SOUZA CURACA

;
\è é• « • • • • • ♦

NAOOHAUOAK •:v:' • • • • ESTADO CIVIL ••

SoireiM• • • 4BRASILEIRA
SEXO REGIME OE BENS (u c*s*Co) r>-u
MASCULINO IwQúOfaXAAkX^lÚOOOOflQOfWjIlfltWJnflOnOQflflOOflúOOtXlOflOüQOOOllúüúüòQúüúúQflflOOÜQnQQOflOOnOQOOf
FILHO 0€ (pd)

ANTONIO CURACA OA SILVA
<míe) V \

loiLZA SOUZA OA SILVA-----
NASCIDO EM (datede natttmeme} *" IDENTIDADEnimere-
16/OS/i 972

Cl>pSo eminor

|ssp '
------ - UF CPF (número) S 

909.473.20WX0594624069 BA v
EMANCIPADO POR (formo de emenripapSo * comente em ceao de menor) >

^OJXinOOQOOOOQOÜOüüüi^OOtJOmQCiúOQOQOOOflOOOQQQQOOOQOOCOnonOOOnOOOC

DOMIOUAOO NA (LOGRADOURO • rua. «v. etc) ■ , 
AVOAINTEGRACAO

NÚMERO

\ !S665
COMPLEMENTO ! \

1 *^ APT 305

eOonaeoiuecais _BAIRRO/D IS TRiTO CEP
t/BLOCO 2 VILA EDUARDO 56329010

MUNICÍPIO ' 7
•l

PETROUNA

?UF /r
PEA •J ^

declara, sob as penas da lei, n§o estar Impedido de exercer slivtdade empresária, que não possui outro registro dé 
èmprèsério e requer è Junta Comordal do Estado de Pernambuco.  ;

tCÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO 00 ATO
080 \ ' ÍÍ INSCRIÇÃO —

cúeoa do p^mto DESCRfÇÁO OO EVENTO j ' V a
xxxxxxxxDunuax «OOOOnoOOOCXXXgOOOOOOOOOOOnOOOOOnOOOOOOODOOOOOQOI

J CÓOQODOEVCNIO ' DESCRIÇÃO 00 EVENTO ceonooocvsMTo r-OESCRCÁO OO EVENTO 1 • ■ •w
s . -v

xxxxxxxmxtxxt xxtxxxxxrxxtxxxAJULiuuwukJuuwwwÁAiwwOOQOuuOüOOQOuQOwuOQOOOC

\NOME EMPRESARIAL 1

\l> tERIVELTON SOUZA CURAÇA-----
LOGRADOURO (nu, hv. etc.) 
AVENIDA SOUZA FILHO

NÚMERO 
728 r .

COMPLEMENTO ccaoeMuuncan . ÍJmttMu cu—iao'BAIRRO/D IS TRITO CEP
< 1 «uANDAR 1 SALA 2 \ 56302370CENTRO

MUNICÍPIO ' 
PETOOUNÀ l

PAlSUF CORREIO ELETRÔNICO (frmaO) 
ertvcftencumatfinatmelLMm í. /PE. BRASIL

VALOR 00 CAPITAL* RS VALOR OO CAPITAL (p* oyien») 
Cinquenta Mil Reals

7
50.000,00 /y
CÓDIGO OA ATIVIDADE ECONÔMICA *

(CNAE FEscdr
> - - - i .

AtMdade Principal 
\to20400 V »
' v • • l •Atividades Secundárias 1

DESCRIÇÃO DO OBJETO
í

ATIVIDADES OE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA; FORNECIMENTO E GESTÃO OE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; ATIVIDADES 
OE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES; ATIVIDADES OE APOIO Ã GESTÃO DE SAÚDE; 
PESQUISAS DE MERCADO E OE OPINIÃO PUBLICA; SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; PREPARAÇÃO OE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
OE APOIO ADMINISTRATIVO; DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; WEB DESIGN; SERVIÇ 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; LOCAÇÃ 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE PASSAGEIROS 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; LOCAÇÃO OE MEIOS OE TRANSPORTE. SEM CONDUTOR.

O DE 
O DE 
. SOB4923002

// >4929901

?/V6201501

6201502
/ %s6204000

/ 's J

Y
DATA DE INlCHD OAS.ATMDADES NÚMERO OE NSCRIÇÁO NO CNPJ

JOOOOOOtX

USO OA*JUNTA COMERÇlAlJ^H

ravEmAUENwl^SJ^SNÃoW

mvArevoiBC vre ou nvw ca ot/nuir

NfftE anterior UF

coot IQOOt -
ASSINATURA OA FIRM 10 (ou pelo repreMntsntoNsabtentsf|)Breme)

'fl* nq verso
/ Efí/t/ât ' -x

DATA OA ASSINATURA
10/12/2018

r

PARA USbEXCLUsrvO OA JUNTA
DEFERIDO S 
PUBUOUE-aEEAR

AU

IJS» JUNia COMERCIAL OO ESTADO 
CERTIFICO O REGISTRO EM'
S08 26103797663
Protocole: 18/791491-5

ERIVELTON SOUZA CURAÇA

DE PERNAMBUCO
09/01/2019

&

■o>Toi,n
ANDRÉ AYRES BEZERRA OA COSTA 

SECRETARIO-CEral
Requerimento ElctrOnlco: 81600000786 Pánlna 1 do 3

CHANCELA DIGITAL
M.i.an7M4

wpaoTocouo ii/r«i«*i4t>noTocoiAOowiaoi»aas.i4 
m1 «nourvuiEmo íeiojT»T«a3*nourvAOosn/2Dii to»3* 

ERIVELTON SOUZA CURACA

Documento disponibilizado e 012.96S.935-50 • Roberto Giuiiano da Silva 
Data-9/1/2019 10:2234 
Código do Autenticação 03A4.3075.73F4.160A
ÍírÍcm!eÍ3M'eÍiSp?fwww5u5p?pe.9W,br/novodA8fchBne«l8diflital.#sp?od«03A4307S73F4i60A
iw-TwiWA»»MopcriT»uam»LCBiilerm»UP«a»>««Z««»»n.q>»*'«ifcil«l«*»6w>i*A»«»Cr»^»»R*fc»«Br»»14>»-C»a>»«i«intg««tgno«»ate.Cn,M»«iionaet-A>i.r

«RE

EUPRESA

i
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TA8EUQUT0 OE K9TU E PnOTE8TO-OUEiyAOM/9A 
’ Avintdi 8» JíM, N ííl - niittrí

irnifl-.i«lBrt0finha0heimC.iem (78|!í!74 
fiECWHKlMKTO

ftitanhtifi o» éimiihflui 0001 llrmi(i) d«: 
EfliVELTON BOUEA CUDACft _ „„
Ecnel: RS t^í Toi: RS t.U leiri: RS 4^0 í.icj*): icc:.£ftes:aeo-B -Em Ttflimunlio (
BiJiriC» 6ILVA OÉ 
OUEIMAOU - 64 ttS1t/t01«

I

\ N,
dmrdadi.

OUVEIRA - E8CR

CHANCELA DIGITAL
HKC
WPaOTOCOtO l|/7»14(14PnOTOCOIAOOan/»1SOIS.14
N*Anou)v«MEvro KioiTvnesAnouivAootnaoi»!»»^

CmvELTON SOUZA CURAÇA

Documento disponibilizado a 012.96S.935-50 • Roborto Giullano da Silva 
Data • 9/1/201910:2234 
Código de Autenticação 03A4.307573F4.160A
Íut«T>Sdtó?hnp?/wSS5uSi!2W5Ov5ffrwvod»#*h»neela4gltíl*Sp?ed»O3A4307573F4t60A

UAPOO-gQ» g»e**?en. M irwol ■ >*»-EiruAn Q»P»r«» í>aoli3>e<Ma«»n ■ CPBfm«m«frCTccr»onn E-Cn^W HOA^POI ■ ‘J\T

EUPttesA

OcemixnlB AMlmde p» i
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Pwa kH neta tfa Rapútiltea 
Secretaria tfa Micro a Perjoena Empreu 
Secietcria de RacionatiucloeSlmplineaçlo
Departamento de Regfitro E/npfeMrtal e tntesraçlo; *>• J**\J*# *V

• • ••
NÜM£RO OE 10ENT FICAÇAO DO REOtSTRO D£ EMPRêJ^ ^ JTIRJ OA FlÇlJl^prcentttf aomerrtoae eto reíerenSa a fílt!)
wooooooonQoonoooflünoaooofinoQoooooüoaooooooonotxaoonoQonooonoooóooot
HOME 00 €Mf*tESAR10 (comtíeto cem ebrevietirea)
ERIVELTON SOUZA CURACA

f X REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIOr vi.

■• • • •• • • « • •

XXX>000000000000000000000000000(

\
\ • • • • e ♦

• - ♦
« • ♦
• f •f « *

• • •NACIONALIDADE \ esTAOOjaviL • \ J <i• • ^OLTêlfift • •BRASILEIRA
SEXO REGIME 06 BENS (»e casado) r>.u
MASCULINO *iQQ**XXvuüwkjúuüüüúúQü^AüOüüO^*AyX)úC^XXJflCDOflQüfXiü>XX)0<K)QQOlMÜOOQÚOüüflúflnOOOOOOOOnOOnOOOO

FOKOOStPOf)

ANTONIO CURACA OA SILVA

(mie)

| OILZA SOUZA DA SILVA
V V

óryloemlsaorNASCIDO EM (data de ftastlmerao) 
16106/1672

IDENTIDADE ndmero * 
0564624069

CRF (ftOmero) y 
009.473J0SO4

------ UF
■A

SSP 8A
EMANCIPADO POR (tema de emandosçdo • somtrde em eaao de menor) 5'^
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rui. e«, ele) - 
AV DA ÍNTEGRÁCAO ,, ,

NÚMERO f ~~

685
COMPLEMENTO / i

e ^ ^ I
BLOCO 2 'li

ettaooOOUvncMa -
MB»jt#v«car«aRaoBAiRROTOlSTRITO CEP

\'apt /305 VILA EDUARDO 56328010F

município -7 
PETROUNA

UF
i

JPE Ii

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresário, que não possui outro registro de 
empresário e requer è Junta Comerdal do Estado de Pernambuco. " 1 •
CÓDIGO DO ATO 

/ CÍOOO OO EVENTO

OESCR1ÇÁO DO ATO OÚGIQO oo EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO n.;

INSCRIÇÃO —oeo xrauotnnRxxx [XK^OflüüüOQOOOOO

DESCRIÇÃO OO EVENTO CÚOOOOO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO ■*

r
■ .xxxxmxxaxvxxx xxxixxxxnnxxx KBonoo

NOME EMPRESARIAL <■i \AERIVELTON SOUZA CURAÇA------
NÚMERO 
726 *

LOGRADOURO (rua. av. etc.) 
AVENIDA SOUZA FILHO

ODeeoooMwecw
runAMuOwnMOCOMPLEMENTO BAIRRO/D ISTRfTO CEP

:1 'ANDAR 1 SALA 2 CENTRO 56302370
MUNICÍPIO PAÍS CORREIO ELETRÔNICO (<sfna!j) 

erNefierouraaehotmaILíBín .í, f /\ '/\V
PETROUNA ,, N

UF

PE.. BRASIL '
VALOR 00 CAPITAL • RS VALOR 00 CAPITAL (por íMsim) t/
S0.000.00 /> Cinquenta MU Reais N

CÓOIOO DAATMOADE ECONÔMICA -
'V ‘I

(CNAE Fiscal)
^ \ ^ i

Atividade Principal
V * ' IN 7020400 1

DESCRIÇÃO DO OBJETO * \\f

1 TAfiaimUTO DE NffTAI E PftOTESTO-OUEIKUAB/BA ~ ' 
AnrJíi 8to Jet». N 861 - fítntro 
affldl:«*Urtmnha| hetiniflAfim (7í)ííí?4 -86(0 

REC0KKECIA1NT0
RitenliMe per íimilhinti flOOt firmai) da:
ERIVELTON I0UZA CURACA 
Emel: R$ 1.C! Tc#: RI Ii4 told; RI 430 .
Balejl): tQSI.ACCSCOBI -8 
Em Taiiamvnho ( IdavanJad».
81A.1CA SILVAO^ OLIVEIRA-E8CREVENTE «
OUEIMADAC * 6A 10/11/1016

*
. ^

Atividades Secundárias
/
/ S 6209100 
// .v7320300

'S^TTUQOO

7719599

/
■SIs-ím7830200 '

f \
.. *'■

DATA OE INlCtOOAS ATIVIDADES NÚMERO DE NSCftCÁO NO CNPJ

xaooooor

niiwM.-aii ce nee ou nuu ee «uniA tr US ) OA JUNTA COMERCIALr DE ENOCHTCOe ■ ■
V «yroniZACAo I I

GOVERNAMENTAL 1 1tR NIRE aniariar 1 • SIM 
3 • NAo

UF

I
jMPREStalO (ou ptio rceraSententMeuUCente/atranla)
gyfrl rdk.Q-çÀ- '

ASSINATURA OO EMPRESÁRIO ♦ yj • •

^ ASSINATURA OAfHI

/ EfíiifElto
DATADA ASSINATURA

10/12/2016
\;
rPARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA

DEFERIDO /' T
PUBUOUE-SE E AROUIVE-SE

AUTE '

. JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE PERNAMBUCO 
S; CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/01/2019 
/ SOB N*; 26103797663 

Protocola: 18/791491-5
Mr

ERIVELTON SOUZA CURAÇA
ANDRÉ AYRES BEZERRA OA COSTA 

SECRETARIO-GERALRequerimento Eletrônico: 818000007861IV >éflln« 2 de 3

H&àSÇ&ÍECHANCELA DIGITAL
».I«37VTM4

Oocumenio disponibilizado a 012.96S.935-50 • Roberto Gluliano da Silva 
Dala -9/1/2019 10:22:34 
Código de Auienticaçfio 03A4.307S.73F4.160A
Íírtwto5S§«ínp3/wS5)3u£p?pe.gov.br/n«ud#eA9»neel#diflital.e*p?ed»03A4307$73F«i60A

v<«rrHIRE
VMOTOCOIO IMT»H*14 PROTOCOLADO *na9l»0»».1< 
rr AAOucvAMEHTO aiojrrTanAnouiVADOtnnoii toam 

EfWUTOH aOUZA CtfUÇAOJPKESA
B
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£^gina: 0005

PmMincle da RapúWlca 
Seeratada da Micro e Pcqvtna Empresa 
SecrtUrta da Radaruflzatio e Slmpllflcaçle
Departamento de Regfstro Empmartaf e Irrteyrtçò» • « *• « • •

♦ • < é
NÚMERO0€ DeNTIFlCAÇAoDORHQISTRO06EMP*ES*TMrjq*S6C? ,,

S REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO/
• • •

a • • • • •
«« a •

a • « .

Nlf* OA FtWi (prcsitfter somente as ato referent a Slal)

)OOOOOOOOOOOOOOOOOOOQOOOOOOOOOO(«^^^«rtooflMOooooooceoooofiooooooor miAj>

NOME 00 EMPRESÁRIO {eompieto »em atteMaturM) 
ERlVELTON SOUZA CURACA

« \o a 
a a

• • • •
a 4• v*

• z- a •
r«c

NAQONALIOAOE

BRASILEIRA
« ESTADoJ-JVIL*i J <ro

• a a • • • •
SOLTEIRO 'l

SEXO

MASCULINO
REGIME OE BENS (« casado) / Xh\

PILHO D€ (pd)

ANTONIO CURACA OA SILVA '
(mie) V \

10IL2A SOUZA DASILVA^ "•i
NASQDO EM (data de nasdmrieo)

16/06/1872

IDENTIDADE nOmero

0564624069

V OrpAo emtssor UP CPF (mlmere] } 
808.473^0WM

V

SSP --------- BA
EMANCIPADO POR (forma de emssdpapio .aominte em o» de met»*) \ S..1/

aooooocooooooouonooooooonoooouuai i .DOMiaUAOO NA (LOGRADOURO* ftu. ev. etc) 
AV DA INTEGRAÇÃO *

NÚMERO AH665
COMPLEMENTO /

Íí/^APT
1 SAIRROOISTRrro edMoeetunawCEP %V*BLOCO 2 v 305 ( \VILA EDUARDO 56328010

MUNldPiO 1 y

PETROÜNA
UP,t

I PE y A i* \
<declare; sob as penes da lei, não ester Impedido do exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer è Junta Comerciei do Estado de Pernambuco. ir,,vCÓ0I60 00 ATO OtSCRÍÇAO 00 ATO
\ ^ / tNsçaiçAo —

CdOnOOOEVCNTO OESCAfÇÁO 00 EVENTO
t060 IVnKxxxxxxxxxxxx

> CdOOO 00 EVENTO A \tDESCRIÇÁO 00 EVENTO CÚODO 00 EVENTQ DESCRICÁO 00 EVENTO
/"'v

xxxxYxxxxxxnrx ^üúOÜ^üflOüOQOOQOOOOOQQOOúü(K)üOúüfl xxnxxxxxxxxxxxUWÜÜOÜOÜL

NOME EMPRESARIAL »
■i V'.( V.ERIVELTON SOUZA CURAÇA —

LOGRADOURO (rua. «v, «(c.) 
AVENIDA SOUZA FILHO

NÚMERO

728
COMPLEMENTO SARRO/DISTRfTO ooooo

AM».CEP
i 1ANDAR 1 SALA 2/\ CENTRO 56302370 T L .

MUNldPIO PAlS CORREIO ELETRÔNICO (6«ntJ) í, 
erNofiencurBcaQheOnalLcom ^ < L

UF

PETROÜNA PE ^ BRASIL
VALOR 00 CAPITAL • RS VALOR 00 CAPITAL (por extenso) /\,r S'-
50.000.00' '-vr- Cinquenta Mil Reais
CÔOIQOOA ATIVIDADE ECONÔMICA ' DESCRICÁO 00 OBJETO \Nf (CNAE Fiscal) r

' Atividade Principal^ '

M«!ÍST«W0-'MI“W“
•|fSf|jy 4miJ:Mf1ertmf1flhttgriotm«!I.ioffl (78)íít74 -6W0

wm W!«aá8Sií4T"!,»M'-'
Mr 2 ;f« 6m Taitimuaho í 
1 !•;?-®I«M «IVA Ot OLIVEIRA 

QUEIMADA* - 8A 10/12/1018

% - ’ *l .
Atividades Secundárias \ I, \V

8550302 \\ 
>8660700

7020400
\ s

I8219939s
S

% )di«n1ad». 
- ESCREVENTEí

I WPOOOf* /
xnooerx r * Vy-vX A

DATA DE INtCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO OE MSCRIÇÁO NO CNPJ
xxxnooot

Tuwmc.vw ce xiec cu nuu ac o/n» ir P OA^UNTA OOM6BOAU
TOP^ACÁàJTB
IVEPNAUEMTW

NIRE anterior UF

300CC XXXX
RESÁRlO (ou petoASSINATURA OA iragraarKeAte/asstUcffleJp

IMATURA DO EMPRESÁRIO __ 'v
______________________----------------------------------------- ft/(?S2t*j{

PARAFUSO EXfcClgwÒ"oÁ<JUNrAV7j:;y.^f-£;^;rn.1\vV-;^:^-:;'',vX\I--s;.-4L-!. o; ...

trerde) V ,7>Ffi/(/P) / '\
DATA DA ASSINATURA

10/12/2018
►

:■

AROU
AUTEiDEFERIDO X 

PLIBUQUE^EE VE<SE

ERIVELTON SOUZA CURAÇA

Al
MJP)

ANORE AYRES BEZERRA OA COSTA
_______ S6CRETARIO-GERALReqvcrlmenlo ElcUdnlco: 8180000076810* ’ánlna 3 de 3

lil :E1CHANCELA DIGITAL
te.ienereM

rrpworocoto ivrti«*i4PnOTOCOc*oomAoiecae9.M 
mAnogiviwEKTO wiarmett about* »oo«rt/»t9 uwra* 

EWVEITON SOUZA CURAC*

Documento disponlbdizedo a 012.965.935-50 • Roberto Glullano da Silva 
Data -9/1/2019 1022:34 
Código do Autenücaçôo 03A4.3075.73F4.160A
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO -JUCEPE

r ■% sf •

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET
ít

t<

EMPRESA ERIVELTON SOUZA CURAÇA
NIRE 

ATO
EVENTO(S) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

:

26.1.0379766-3 

002 - ALTERAÇÃO

■* y.t

/
/

i

ASSINADO POR
Signature NoLV^rified
OíoKtVy by JU^Ta Ç(
Dt rCRHÃMSUCi

■

Verified
CÓMf R0AL DO ESTAOO 

Mv019T
ÊCISTRO E COUÉRCO

i O-.IOOM

Roanm: DOCUMENTO Oi 
Locítlon: RECFE^E I,

I

Ti

AUTENTICIDADE 045F.C07C.BC1 F.201 F
Autenticidade http:/Avww.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=045FC07CBC1F201F

i,
i

itS^oLarlsso Leandro Maiiues
Secretária Geral

CHANCELA DIGITALDoajnmntodlHKKiliitJirfoaOlZ.eBS.OlO-LO-Robflilo CLrltmo üi SlVa 
Dsl* do dMnhud • 07/04/201B 00:22^ 1 
Cddrgod* Aut null ca cAfl046r£O7C,OC1 F.201 T

NW
WMOIOC&O IVB1NUKWIOCOXM IWH1I « '*« 
■pMTkJWiUKNrO t«»l»

umioi ana*aM«c*lavitM

rMOJfcV,»»l|.»■>»«««
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4m Itvpúbtte»
UcnUíUd» MJcfo» P«q^«M ImpiMi 

|St>*cftUfl«d* RidontSu(U • llmptinc*{le
{XpuUtMntoM R*Qitlro CmpntiHil • tiMigrktto

r # PEQU^liyiEHXQ DE EMPRESÁRIO<
*■*••*• • • • •
? • * •

• > • * o ♦ •

* • • •• • •«• •
I • •

é
A A ♦ ♦ • • •

N0MÍRO D€ «WTmCACÁOOO RtOlSTRO 01 EMPRESA * Uft£ OA SEOE Htni Oa FILIAI {pterrMi «vr»m i« «o rvfertiMt • fit#)

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX26103787663I MO^t 00 CWRRC&ÁRto itm tfvtvMKm) t ♦ ♦ • •
♦ • •• • • • •• »ERIVB.TON SOUZA CURACA « • • ••

NlGftmJEAOC tSIAOOCMl

SOLTEIRO

• « » • •
BRASILEIRA « >

REGIME OS BEKS (f« cnaao)

nxxxxnxxxxxxuxiaxxxxxxxxxrxrxxxxtxxxxxxtxxxmatmmctxíxxxvxxKXíttxírYtxrymxxxrxcxMASCULINO
FHHO CE tP*il

ANTONIO CURACA DA SILVA
(mto)

IOILZA SOUZA DA SILVA
Órglomtwr

Issp
NASOOO EM (dala n*tein*nt9) 
16/06/1672

IOE*mOAOenâm*m UF CPf (miwfe) 
Í09.47JÍ05-(MIba0S84624069

EIMKOPAOO POR (>orm« e* emandpaçto • Mmowa em cew d» ir«w)

Mo{«noonoooontiofyxaf»itx)»»n«KXMxwKXK«onnfmiritxxMioonnoo(anoüü»cxxxxKKJW>xxx«xxioo(xxxxxMüooncxx>xx««xxxxxmxiocx
NÚMERODOliOaUAOO NA (LOGRADOURO • w. a», eU)

AVENIOA OA INTEGRAÇÃO 665
eoocoooiuaOT»COMPLEMENTO . CEP .• 

56328010
BAIRROOlSTRlTO

BLOSO 2. APT 305 VILA EDUARDO
MUMCtPIO UP

IpePETROÜNA í
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, n3o estar impedido de exercer otivfdodo empresária. n3o possuir oulro registro dc 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Pernambuco.
CÓDIGO DO ato descrição oo ato coaeoooEvemo DGSCRIÇAO 00 EVENTO

W-TERAÇAO Alteracao de Dados (Exceto Nome Empresarial)002 021
COOCO DOEVTVTO OESCRIÇAO 00 EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTOcOacooocwno

XKXXXXXKXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXCTXXXXXX XXKXXXXXXXXXXXKXXXXXXXKXXXXKXXXXKXXXXXXXXXX XXXXXXKXXXXXX
NOME EMPRESARIAL

i ' >
ERtVELTON SOUZA CURACA

nOmerOLOGRADOURO (nj*. tv, *K.\ 
AVENIDA SOUZA FILHO 728

caces
MO-

>ft9iCOMPLEMENTO QAIRROOlSTRlTO CEP

CENTROANDAR 1 SALA 2 56302370
PAlSmunCIpK) CORREIO ELETRÔNICO («-msl) • 

ertattoncmogihQimil com ,
UP

PEPETROUNA BRASIL
VALOR 00 CAPH AL (por eitenso)VALOR 00 CAPITAL. RJ

i
CINQUENTA MIL REAIS50.000,00
OESCRIGto DO OOJETOGÓ0H30 OA ATtVZUOE ECONÔMICA

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA1 
TÉCNICA ESPECIFICA: ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇAO. EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES: ATIVIDADES DE APOIO Â GESTÃO DE SAÚDE: PESQUISAS DE MERCADO E 
DE OPINIÃO PUBUCA: SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
OA INFORMAÇÃO: PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO; DESENVOLVIMENTO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: WEB DESIGN- SERVIÇO 
OE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ♦ LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA- 
LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DÉ 
PASSÀGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL: LOCACÂO OE MEIOS DE 
TRANSPORTE. SEM CONDUTOR. v m* uc

(CNAE Fiscal) 
AtMdade Principal 

7020400 
' Atividades Secundárias

I

I
4923002. 
4929901 

, 6201501
6201S02 
6204000 
6209100 
7320300 
7711000 
7719599 
8219999

e.

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ
32392330000166

tv 4U< «.eu m 11 m cu M asm* i»OATA OC INfClO OAS AIMQAOCS
09/01/2019

USO OA JUNTA COMEnClAL - 
OCPCMXMtGOe 
MIIOHUACAi)
ÇJÜVÍ WNAIJtM *L □"íaNlREtNMlor UF

xxxx Vxxxx
OA FIR^A p^oeupre SÍRIO (ougabftwttirttnWtnnloriie/fleuMe)
ZDl'J JüJJUu&tr

UÃttMÃ

A9SII

íélHATURA 00 LMPRESAfUO
CufUifltt

■ v , ^ {

EentòOAti

_________31/p3/2p^Uff^.
PARAVWExaUSrvOOíJWTA • •-J.
OEFPUOO AUft> i l*:-

jOá», JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Díffl® CERTIFICO O REGISTRO EM. 03/04/2019 

SOB N*. 20199517916 
Protocolo: 19/9517614)

Baproaat26 1 0379766 3 
IHiVtl.TON 80UTA CUFAÇ/.

IPUSUOUEGE PAROUI

[.*

JLAYN6 LARISSA IEAN0RÓ MARQUES 
SECRETÁRIA GERALRequerimento Eletrônico: 6160000022 11 dõ2

Documento dltponlbltzado a 012.665.93540 • Roberto Glutano de 6llva 
Oate • 3/4/201916:2229 
Código de Auten0ceçlDO4SF.CO7C,8CtF.20tf
iiAmSS5»^p?ÁwSr>{oiffp«^g»Ar»iB»od«er{*MncotoiaduMtgted«(H5rcorcaciFl01P

Omii i hAj»! »i« jcrtirMi.M- tj-

CHANCELA OIGfTAL
M.mnrtM
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wAnouMworTo mouwaoo iumí
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PrMldincU d* R«p<jblc*
S*erMiiii 6* Mkra • Ptqvtn« Emercu 
tecrcUrfi tf< KKtontDucla í (tmaltfludo 
OcptrtitMfittdt Rtpittfo Cnpituriti • lnUg<«(lo

BEQUEBliyiÉNJO DE EMPRESÁRIO( m « 1 
• •••«} « • • «• • • •

> • «>• • « > «>•« • «I *« ♦ • .
NÚUERO OE ICtMTTICAÇAO 00 REGISTRO OE EMPRESA • NTRE (U SEOE MIRE OA FILIAL (pranchar «omnle m mo nAtnm • nu)

xxxyxxxxxxycxxyxxxxxxxxxxxxxxx
• • t• «•

i26103797663
NOME 00 EMPRESÁRIO (<OTVl«to itm ibriMiturii} f

4 • • • •••ERIVELTON SOUZA CURACA
Ç$TA0O CIVIL
SOLTEIRO

NAOOHAUOAOE

BRASILEIRA

• •• • •
"1

REGIME OE DENS (h uiado)

XXXtXXXXtiXXKXtXXXXKttXXXXXXntXXXtXXXXUJtXXXXXXXXXXXKtXrtXXXIXIXXXliiinrnrrnvv™*,

SEXO

MASCULINOI

RLHO 06 (pat) (ma*)
loiLZA SOUZA DASILVAANTONIO CURACA OA SILVA

MASOOO EM (<MU da Mídmtrte) OrçlorrJnor

Issp
IOENTIOAOE rtircro LfP CPP|n(nwta)

903,471.205-04Iba05B4624O6916/06/1972
I EMANOPAOO POR (toma da amantípa^d • idmtnie em caio da mow)

XXIQOOO0aXXXXXX>XXXXXKXXXXXXXXXXXXXXaXXXXX»KX»KXXXKXK«WX>IXXXICKXXXlCXXX«XXaXinCXXXXmCXXX)OOO«XXXXmKXXXXX»*»fKXXXXX
NÚMERO •:COuiCAIADONAAOOAADOUnO -rui, av. etc)

AVENIDA OA INTEGRAÇÃO 665
COMPLEMENTO ttoeopeavaieMo

fM««laAIRROOSTRITO CEP

BLOCO 2. APT 305 VILA EDUARDO 56328010 -
MLMCtPW / f'

• ? Ipe
DF v,!

• t \PETROLINA
Declaro, sob as penas da lei. Inclusive que sâo verídicas Iodas as informaçfies prestadas nesle instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penai, não estar Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de 
empresário e requer è Junla Comercial do Estado de Pernambuco.
COOrCODOATO oescrocAo oo ato descrição oo EVENTOcôoioo do evono

ALTERAC&O002 Alleração de Dados (Excelo Nome Empresarial)021i
COOtOO 00 CVCNIO OÊSCRIÇAo 00 EVENTO cômodo rvfvro OESCRICAO 00 EVENTO

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXKXX XKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
NOME EMPRESARIAL

t
ERIVELTON SOUZA CURACA

NÚMEROLOGRADOURO (rua. «v. ele.)

AVENIDA SOUZA FILHO 728
(WMd A#» Cot««)COVPIEMEKTO 

ANDAR 1 SALA 2
QAlftROCUSTfilTO CEP

CENTRO S6302370
MUNICÍPIO País CORREIO ELETRÔNICO (*ma4)UPl

PETROLINA PE BRASIL crfvcttonoreeaSNsXnal com
VALOR DOCAPITAL-RS VALOR 00 CAPITAL (por trianto]

CINQUENTA MIL REAISl50.000.00
CÚOIGO OA ATI VOAM ECONÔMICA OESCRIÇAO 00 OB/ETO

(CNAE Fhcal) 
Atividade Principal 

7020400

Atividades Secundárias

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmxxxxxxxxxnxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlnocxx
XXXX)0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

6550302
6660700
XXXXXXX
XXXXXXX
XXXXXXX
XXXXXXX
XXXXXXX
XXXXXXX
XXXXXXX
XXXXXXX

NÚMERO OE MSCRtAO NO CNPJ

32392330000166
< ca ina omM. n a/T*« vr USO OA JUNTA COMERCIAL 

Ocrc>dítNriOC
AUIOM12AÇAO 
oovEMNMttnm

OATA 06 INICIO OAS ATM OA DES 
09/01/2019 O 1 •SM 

O-fiAO
MlRErxartor UP

IXXXX xxxx
UtTAOA FIRM^ELO EMPRESÁRIO (ou pala rcpraioi«*nre/mIiisRto/0»renli)

_____________
ASSINATURA 00 EMPRESÁRIOmtoOAIA

fjjJieijrj?31/031 >r9U-^ r®PAflA USO EXCLUSIVO DA JUNTA
DEFER DO AUTE

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM; 03/W/2019 
SOnw». 20199517916 
Protocolo; 19/951791-6 

EDprea*:26 1 0379766 3 
ERIVELTON SOUZA CURAÇA

PUBUOUE-SEE

IUYNE LARISSA LEANORO MARQUES 
SECRETARY geral

a 2 de 2Requerimento Elet/Onlco: 616000002; '
i
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Data • 3/4/201910:22:29
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

RELATORIO TÉCNICO

PROCESSO N° 062/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 006/2024

Exmo. Sr. João Pedro Labriola Cardozo, Prefeito

Naisa Cerqueira Pinheiro, agente de contratação nomeado pela Portaria 021/2023 no uso de suas 
atribuições; e instada a emitir parecer técnico sobre a possibilidade de Contratação de empresa para execução 
de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em planejamento estratégico para o 
aprimoramento e melhoria dos indicadores educacionais, visando atender as necessidades da rede pública 
municipal de ensino, como foco na gestão educacional por resultado do Município de Conceição da Feira - BA, 
após compulsar os autos, verifiquei que consta no processo:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: contendo o setor demandante, o 
agente responsável, a definição do objeto e seus quantitativos, a justificativa da necessidade da contratação, 
data prevista para contratação, bem como a informação sobre a disponibilidade financeira e a indicação da 
equipe de contratação.

2 - O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: definindo o levantamento de mercado, os requisitos 
técnicos da contratação a natureza, bem como as estratégias da execução e o demonstrativo dos resultados 
pretendidos e a viabilidade da contratação.

1-

3- O TERMO DE REFERENCIA: com todos os seus elementos, como a definição do objeto, a 
fundamentação da contratação, a descrição da solução, os requisitos da contratação, o modelo de execução do 
objeto e gestão do contrato, os critérios de medição e pagamento, a forma e critérios de seleção do fornecedor, 
bem como a estimativa do valor da contratação e a adequação orçamentária. Contem ainda

4- A PESQUISA DE PREÇO: O preço global estimado para contratação é de R$ 96.000,00 (noventa 
e seis mil reais). Preço compatível com o de mercado, tendo em vista que, conforme art.39, parágrafo 1o do 
Decreto Municipal n°213/2023 e documento atestado pelo Setor de Compras, tomou-se por base os preços que 
já vinham sendo praticados pela própria empresa, com outros entes públicos em trabalhos similares, até esta 
data.

5- A RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE: De acordo com a Lei de Licitações, Lei n° 
14.133/2021, o patrocínio de causas judiciais e administrativas exercida pela empresa ERIVELTON SOUZA 
CURACA- ME CNPJ:32.392.330/0001-66 se enquadra nas disposições do seu artigo 74, inciso III, alínea 
"c" assessorias ou consultorias técnicas, conforme transcrição abaixo:

Art. 74. Ê inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

(...)

§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
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organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Nesta toada, no que tange a notória especialização, temos que associar a singularidade que reside na 
profissional, onde requer-se: a) experiência nessa área de atuação como se vê de seus atestados de capacidade 
técnica, dos Municípios de Itiúba / BA, Irajuba/ BA Campo Formoso/BA, Ichu/BA, Antas/BA, Valença/BA e 
Olindina/BA, dentre outros.

Desse modo, é importante reforçar que a empresa ERIVELTON SOUZA CURACA- ME 
CNPJ:32.392.330/0001-66, possui a notória especialização desejada, demonstrando ampla capacidade de 
execução e o perfeito atendimento da demanda da Secretaria de Finanças do Município de Conceição da Feira 
- BA. Assim:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal garante a todos o pleno exercício dos direitos 
culturais, protegendo as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras (art. 215 e seu § 1o), 
além de incentivar o lazer, como forma de promoção social (art. 217, § 3o);

CONSIDERANDO que o documento de formalização de demanda, o estudo técnico preliminar, e o 
termo de referência preenchem os requisitos legâis (art. 72, inciso I da Lei 14.133/2021)

CONSIDERANDO que na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso III, da Lei 
14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de 
comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados

CONSIDERANDO que a contratação será nos termos do estudo técnico preliminar.

CONSIDERANDO que existe previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas 
rubricas; (art. 72, inciso IV da Lei 14.133/2021);

CONSIDERANDO que constam as comprovações referentes à regularidade fiscal e jurídica,; (art. 72 
inciso V da Lei 14.133/2021)

CONSIDERANDO, que a situação em questão se enquadra na hipótese constante no inciso III do 
art. 74 da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, a permitir a contratação.

Entendemos que, a contratação em questão pode ser realizada com base no inciso III do art. 74 da 
Lei n° 14.133/2021, caracterizada pela inviabilidade de competição devido a impossibilidade de fixação de 
critérios objetivos de julgamento. Segue anexo documento atestando a condição de habilitação bem como a 
minuta do contrato para apreciação do jurídico, ao qual submetemos o referido processo.

À consideração superior.

Conceição da Feira, 15/03/2024.

NAISA CEQUEIRA PINHEIRO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Parecer n°.___/2024
Processo Administrativo n. 062/2024 
Inexigibilidade n. 006/2024

PARECER JURÍDICO

EMENTA: Contratação de empresa
para execução de serviços de 
assessoria e consultoria técnica 
especializada 
estratégico para o aprimoramento e 
melhoria
educacionais, visando atender as 
necessidades da rede pública 
municipal de ensino, como foco na 
gestão educacional por resultado 
do Municipio de Conceição da 
Feira-BA. Art. 74, inciso III 
alinea "c" § 3o da lei federal
14.133/2021. Deferimento.

planejamentoem

indicadoresdos

!

Relatório1.

Trata-se de solicitação de parecer juridico, encaminhada a esta 
Procuradoria Juridica, nos termos do art. 53, da Lei 14.133/21, 
na qual requer análise juridica da legalidade do Processo 
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação supracitado, para 
contratação de empresa para execução de serviços de assessoria e 
consultoria técnica especializada em planejamento estratégico 
para o aprimoramento e melhoria dos indicadores educacionais, 
visando atender as necessidades da rede pública municipal de 
ensino, como foco na gestão educacional por resultado do 
Municipio de Conceição da Feira-BA.

i
3
II

i

I
i
i

Destaco que consta nos autos o Documento de Formalização da 
Demanda; Pesquisa de Preços; Parecer de Disponibilidade 
orçamentária; Termo de Referência; Proposta Comercial, 
Documentos de habilitação juridica e regularidade fiscal da 
empresa a ser contratada e parecer técnico emitido pelo Agente 
de Contratação.

I

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
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É preciso destacar que os valores informados nos orçamentos 
realizados pela agente de contratação, são de sua inteira 
responsabilidade, devendo sempre seguir as 
balizamentos previstos na norma legal, 
assessoria,
apresentados pelas empresas que realizaram as cotações.

regras de 
não competindo a esta 

avaliar a procedência e regularidade dos valores

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA2.

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, 
única e exclusivamente, prestar orientação técnica, 
parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente juridico.

sendo este

não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 
oportunidade da prática dos atos administrativos, 
reservados

que estão
à esfera discricionária do administrador público 

tampouco examinar questões de natureza 
administrativa e/ou financeira,

legalmente competente, 
eminentemente técnica, salvo
hipóteses teratológicas.

i

Desta forma, é nosso dever salientar que determinadas 
observações são feitas sem caráter vinculativo. Não obstante, as 
questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de 
sua correção. 0 prosseguimento do feito sem a observância destes 
apontamentos 
Administração.

será de responsabilidade exclusiva da

-

Dito isto, inicialmente, impende salientar que a licitação é um 
procedimento obrigatório a ser adotado pela Administração 
Pública direta e indireta quanto pretenda contratar bens e 
serviços, por força do disposto no art. 37, XXI da Constituição 
Federal, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:

obedecerá principios legalidade,deaos

H
;l
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ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.

XXI

1

Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser 
acolhido pela administração pública apenas em casos excepcionais 
e que tenham respaldo legal, sob pena de desvirtuamento do 
mandamento constitucional. Dentre os casos excepcionados da 
legislação, estão aqueles nos quais há a inviabilidade da 
licitação, por tratar-se de objeto que tem como caracteristica a 
sua singularidade, tornando inviável a realização de licitação, 
são os processos tidos como inexigiveis.

Para regulamentar o dispositivo constitucional foi editada a Lei 
n. 14.133/21 que dispõe sobre as hipóteses de dispensa, 
inexigibilidade, modalidades, procedimentos licitatórios e 
contratos administrativos.

Dito isto, no caso sob exame, necessário observar o que dispõe o 
art. 74, inciso III, alinea "c" da Lei 14.133/21, dispositivo 
que regulamenta a hipóteses em que este processo licitatório 
tornou-se inexigivel, in verbis:

É inexigivel a licitação quando inviável a competição.Art. 74. 
em especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação:

(. . .)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias;

(...)

Praça Marechal Deodoro, 26, Centro 
Conceição da Feira 
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§ 3o Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato.

seu

Sobre contratação de serviços técnicos por inexigibilidade de 
licitação, versa o entendimento consolidado do Tribunal de 
Contas da União: Súmula 252-TCU: A inviabilidade de competição 
para a contratação de serviços técnicos, a que alude o inciso II 
do art. 25 da Lei n° 8.666/1993, decorre da presença simultânea 
de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os 
mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do 
serviço e notória especialização do contratado.

í

Vale ressaltar, no entanto, que não basta ser um serviço técnico 
profissional especializado. É necessário também que esse serviço 
técnico profissional especializado tenha natureza singular e 
seja desempenhado por profissional ou empresa de notória 
especialização.il

f

Assim, entende-se que o objeto a ser 
natureza dotada de singularidade não 
rotineiro, bem como a empresa indicada 
especialização.

contratado revela sua 
possuindo caráter 
demonstrou possuir

Não por menos, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais perfila o seguinte o entendimento:

RECURSO ORDINÁRIO. REPRESENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. RECURSO 
CONHECIDO. MÉRITO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
JURÍDICA E CONTÁBIL. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE 
E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. LEI N. 14.039/2020. MODELO DE PARECER

MONTAGEM.
ADMISSIBILIDADE. PROVIMENTO.1. Com as recentes alterações 
trazidas pela Lei n. 14.039/2020, uma vez presentes os 
requisitos necessários para hipótese de inexigibilidade de 
licitação (art. 25, II, da Lei n. 8.666/1993), incluindo a 
demonstração de notória especialização da empresa contratada, 
não há que se falar em irregularidade da contratação. 2. Não há

i

INDÍCIOSFORNECIDO PELA CONTRATADA. DE
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vedação legal de que o particular interessado em contratar com a
Administração Pública forneça subsidies aos agentes públicos, 
tais quais modelo de peça processual e, ainda, a elaboração de

[RECURSOparecer é prerrogativa de independência funcional. 
ORDINÁRIO n. 1076904. Rei. CONS. SEBASTIÃO HELVECIO. Sessão do
dia 27/01/2021. Disponibilizada no DOC do dia 02/06/2021.

I De se dizer ainda que a Nova lei de licitações, não contém 
o requisito da singularidade 
profunda confusão na doutrina especializada sendo que para o STJ 
este referido requisito não é necessário para a configuração da 
inexigibilidade 
especialização.

I

em seu art. 74 o que causou
,i

bastando priori notóriaapenas a a

Em agravo regimental, julgou sobre a contratação direta de 
serviços advocaticios de acordo com a Nova Lei de Licitações 
(Lei n° 14.133/2021) .

Segundo o citado tribunal, "com o advento da Lei n° 14.133/2021, 
nos termos do art. 74, III, o requisito da singularidade do
serviço advocaticio deixou de ser previsto em lei, 
ser exigida

passando a
a demonstração da notória especialização e a

natureza intelectual do trabalho.

Por conseguinte, diz o § 3o do art. 74 da lei 
14.133/2021: Para fins do disposto no inciso III do caput deste 
artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou 
a empresa cujo conceito
decorrente de desempenho 
publicações, organização, 
outros requisitos relacionados 
inferir que o seu
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

federal

no campo de sua especialidade, 
anterior, estudos, experiência, 

aparelhamento, equipe técnica ou 
com suas atividades, permita 

trabalho é essencial e reconhecidamente

Sobre a prerrogativa da Administração de avaliar a notória 
especialização do candidato, é entendimento dominante na 
doutrina e do próprio Tribunal de Contas da União que a lei não 
exige que o notório especialista seja famoso ou reconhecido pela 
opinião pública. De acordo com o texto legal, o conceito do 
profissional, no campo de sua especialidade, decorre de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
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organização, aparelhamento, equipe técnica, 
requisitos relacionados com suas atividades.

ou de outros

Citamos Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: "A reputação da 
notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam 
a uma atividade, sendo absolutamente dispensável, 
impertinente, a fama comum, que a imprensa não especializada 
incentiva".

ou

Portanto, cabe à Administração avaliar se o futuro contratado é 
ou não notório especialista no objeto singular demandado pela 
entidade, baseando-se, para tal julgamento nos estudos, 
experiências, publicações, organizações, aparelhamento e nos 
demais requisitos previstos no § 3o do art. 74 da Nova lei de 
licitações, (lei 14.133/2021) .

Assim, a notória especialização, que deve ser pública e 
manifesta na contratação de serviço executado, deverá ser 
demonstrada através de atividades desenvolvidas pelo contratado, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com a sua 
especialidade que comprovam ser o contratado um especializado no 
assunto.

Além disso, a contratação deve ser precedida de procedimento 
administrativo formal e o preço pago ao contratado deve ser 
compativel com o usualmente praticado no mercado.

Consta ainda, a justificativa do preço o qual está dentro 
do praticado no mercado praticado pelo contratado sendo 
comprovado através de notas fiscais/propostas de preços em 
atendimento ao art. 23 § 4o da lei federal 14.133/2021.

Desse modo, a contratada cumpriu os requisitos para a 
contratação por inexigibilidade na forma objetivada do art. 74, 
inciso III, aliena "c" da lei federal 14.133/2021, quais sejam: 
a) singularidade que no caso pode ser dispensada; b) notória 
especialização ante o farto arcabouço documental escoimado nos 
autos.
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SENDO ASSIM, preenchidos os requisitos contidos no art. 74, III 
alinea "c" § 3o da lei federal 14.133/2021, a contratação em 
comento está dotada de legalidade.

3. CONCLUSÃO:

SEM ADENTRAR NO MÉRITO deste processo administrativo, o parecer 
juridico é pela possibilidade de CONTRATAÇÃO DIRETA POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, do presente objeto, nos termos do 
art.74, inciso III alinea "c" § 3o da lei federal 14.133/2021.

Sendo estas as considerações juridicas necessárias, coloca-se 
esta consultoria juridica à inteira disposição para demais 
esclarecimentos e novos pareceres que entenderem necessários.

Recomenda esta assessoria juridica a ampla divulgação da 
inexigibilidade em liça com a publicação da AUTORIZAÇÃO DA 
INEXIGIBILIDADE, bem como o EXTRATO CONTRATUAL no Site oficial 
da municipalidade, ante a prerrogativa prevista no art. 176 
parágrafo único da sobredita lei.

É o parecer, "sub censura".

Conceição da Feira/BA, 01 de abril de 2024.

á Silva de Souza 
Procuradora do Município de Conceição da Feira/BA

Patrícia Card
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....... I  QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO

E A EMPRESADA FEIRA

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 
13.828.371/0001-08, com sede à Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO. brasileiro, 
solteiro, portador do cpf n doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a Empresa, e

sediado(a) na
...................... doravante designado CONTRATADO, neste ato
{nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da

o(a) .... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
°e RG n°, em

representada por
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°
.............................  e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação n..../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de 
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

nas condições

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. a Autorização de Contratação Direta ;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .........
............................ . na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.

contados do(a)

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

3.

I
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4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

...A CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

4.2. PREÇO

4.2.1. O valor total da contratação é de RS........

4.2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. FORMA DE PAGAMENTO

4.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

4.4. PRAZO DE PAGAMENTO

4.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até....(....) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.

4.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

4.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.5.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

4.5.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
reguiahzação da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

4.5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

4.5.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

4.5.5. Constatando-se, após consulta, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.

4.5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

4.5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

4.5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

4.5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

4.5.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

4.5.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meto de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

4.6. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

4.7. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento

:

(parcial/total),

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE {art. 92, V)
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
6.1. São obrigações do Contratante:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;
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6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;

6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Municípioo para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.

6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 
(dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

7.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.

7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade.

7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);

7.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
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7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; Responsabilizar-se pelo cumprimento 
das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

7.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos â execução do empreendimento.

7.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

7.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

7.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.

7.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;

7.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

1
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7.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único);

7.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;

7.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

=ll

8. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

8.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano â Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:

j) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5..% (..cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10. (dez.) dias;

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) compensatória de 5.% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9°)

9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).

9.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

9.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°).

9.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

4
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9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161)

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

1
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

i

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

li. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato..

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO (art. 92, §1°)
15.1. É eleito o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°da Lei n° 14.133/21.

de de 2024

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

j 1-

2-

i

i
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Processo n° 065/2024

Inexigibilidade n° 006/2024

O Sr. João Pedro Labriola Cardoso, Prefeito no exercício de suas atribuições legais e como autoridade 
máxima do(a) Município de Conceição da Feira,

i!

Considerando a necessidade de Contratação de empresa para execução de serviços de assessoria 
e consultoria técnica especializada em planejamento estratégico para o aprimoramento e melhoria 
dos indicadores educacionais, visando atender as necessidades da rede pública municipal de ensino, 
como foco na gestão educacional por resultado do Município de Conceição da Feira - BA, conforme 
condições e especificações contidas no Termo de Referência Anexo I da Solicitação.

Considerando a escolha da empresa ERIVELTON SOUZA CURACA- ME CNPJ:32.392.330/0001-
66

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 
contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da 
contratação direta nos termos do art. 74, inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa ERIVELTON SOUZA CURACA- ME CNPJ:32.392.330/0001-66,
para executar os serviços assessoria e consultoria técnica especializada em planejamento
estratégico para o aprimoramento e melhoria dos indicadores educacionais, visando atender as
necessidades da rede pública municipal de ensino, como foco na gestão educacional por resultado
do Município de Conceição da Feira - BA, com valor global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as 
publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, 
inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

■j

]
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torna público a AUTORIZAÇÃO da inexigibilidade de licitação com respaldo legal no artigo 74, 
inciso III da Lei Federal n° 14.133/2021.

Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, 01/04/2024.

flola Cardoso PrefeitoJoão Pedn

!
\
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Processo n° 065/2024 

Inexigibilidade n° 006/2024

O Sr João Pedro Labriola Cardoso, Prefeito no exercício de suas atribuições legais e como autoridade máxima 
do(a) Município de Conceição da Feira,

Considerando a necessidade de Contratação de empresa para execução de serviços de assessoria e consultoria 
técnica especializada em planejamento estratégico para o aprimoramento e melhoria dos indicadores 
educacionais, visando atender as necessidades da rede pública municipal de ensino, como foco na gestão 
educacional por resultado do Município de Conceição da Feira - BA, conforme condições e especificações 
contidas no Termo de Referência Anexo I da Solicitação.

Considerando a escolha da empresa ERIVELTON SOUZA CURACA- ME CNPJ:32.392.330/0001-66,

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para contratação dos 
serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade da contratação 
direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa ERIVELTON SOUZA CURACA- ME CNPJ:32.392.330/0001-66! 

executar os serviços assessoria e consultoria técnica especializada em planejamento estratégico para o 

aprimoramento e melhoria dos indicadores educacionais, visando atender as necessidades da rede pública 

municipal de ensino, como foco na gestão educacional por resultado do Município de Conceição da Feira - BA, 

com valor global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).
Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as publicações 
exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 
14.133/2021.

torna público a AUTORIZAÇÃO da inexigibilidade de licitação com respaldo legal no artigo 74, inciso III da 
Lei Federal n° 14.133/2021.

Publique-se na forma do Parágrafo Único do art. 72 da Lei 14.133/2021.

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, 01/04/2024.

para

João Pedro Labriola Cardoso Prefeito

www.conceicaodafeira.ba.gov.br
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro | Tel: 75 3244-3800| Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo

http://www.pmconcelcaodafelra.transparenclaoficlalba.com.br
http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br
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CERTIDÃO
'

CERTIFICO, para os devidos fins, que o TERMO DE AUTORIZAÇÃO, referente ao Processo n° 
062/2024, Inexigibilidade n° 006/2024, foi publicado no site oficial do(a) Município de Conceição da 
Feira no dia 01/04/2024, em conformidade com o Parágrafo único do art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

O referido é verdade e dou fé.

Conceição da Feira, 01/04/2024.

I!

NAISA CEGUEIRA PINHEIRO
Agente de Contratação

'

\\
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 108/2024 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNIClPIO DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA, E A EMPRESA -ERIVELTON SOUZA CURACA

Pelo presente Termo de Conlrato de Prestação de Serviços, que entre sí celebram a Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 
13.828.371/0001-08, com sede â Praça Marechal Deodoroda Fonseca, n°26, nesta cidade, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO. brasileiro, 
solteiro, portador do CPF n° 050.908.465-61 e RG N° 1403577269 SSP/BA, doravante denominado 
CONTRATANTE e, do outro lado, á Empresa, ERIVELTON SOUZA CURACA inscriío(a) no CNPJ/MF 
sob o n° 32.392.330/0001 -66, sediada na .Av. Souza Filho, n° 728 - Andar 1 Sala 02, Centro, Petrolina, 
CEP 56.302-370, neste .ato representada pela Sr..Erivelton Souza Curaca. portadora do CPF Na 
909.473.205-04 e RG n°, 0584624069 SSP-BA doravante designado CONTRATADO,, tendo em vista 
o que consta no Processo n° 062/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação n, 006/2024., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II)
O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada em planejamento estratégico para o aprimoramento e melhoria dos indicadores educacionais, 
visando atender as necessidades da rede pública municipal de ensino, como foco na gestão educacional 
por resultado do Município de Conceição da Feira - BA,

I

1.1..

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1.0 Termo de Referência que embasou a contratação:

1.2.2. a Autorização de Contratação Direta ;

1.2.3. A Proposta do Contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados de 01/04/2024 a 
01/04/2025, na forma do artigo 105 da Leiif 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, 92, IV, 
VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

2.

3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCE1ÇÂO DA FEtRA - BAHIA 
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4, CLÁUSULA QUARTA - .SUBCONTRATAÇÂO
4.1. Não será admitida a suhcontrataçSo do objeto contratual

5- CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 PREÇO

5.1.1 O valor total da contratação 6 de R$ 96.000,00 {noventa 6 Rais m/l reais}, sendo R$ 6.000,00{ oito 
mil reais) MENSAL

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos é/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevídeneiárte, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, (rete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

5.2.10 pagamento será realizado através de depósito bancário no, conforme indicados peto contratado 
em sua proposta que a este integra.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO
4.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.
5.3.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato.

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

5.4.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento tniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, nâo acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.3 Á Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.4 Previamente â emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

PBIFBTURA MUNICIPAL DE ONCHÇÍO DA FEIRA - BAlilA 
CNPJ; 13.828.35'1/GOO H)8
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b) identificar possível razao que Impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.5 Constatando-se, apôs consulta, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, a 
critério do contraiante.

5.4.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias â rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.

5.4.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.4.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.9.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão relidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

5.5 ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

5.5.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagementoparcialAotal. haja vista 
tratar-se de contrato Âd Exitum,

6 CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis

7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1 São obrigações do Contratante:

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÂO DA FEIRA - BAHIA 
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7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objefo, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçõo total ou.pardal do Contrato;

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Municíptoo para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprirnento de obrigações pèlo Contratado;

7.1.8 Explicítamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do . presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifesta mente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.

7.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 {dez} dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVJ e XVI!)
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na.execução 
do contrato.
8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137,11);

8.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, âs suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6 NSo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 
do contraio, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14,133, de 2021;
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8.1? Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF. a empresa; contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscaHzaçfio do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e ã Dívida Ativa da Urtiáo;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5} Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; Responsabilizar-se pelo cumprimento 
das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peto Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos á execução do empreendimento.

8.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nlo esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.

8.1.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário â execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância âs normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina,

8.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do. memorial descritivo ou 
instrumento congênere.

8.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta;

8.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação {art, 116);

:
-
:

I
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8.1.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
{art. 116, parágrafo único);

8.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

8.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamenio dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.1.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

9 CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10 CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2°, da Lei);

g)
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ii) Impedimento de licitar o contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) DeclaraçSo de inídoneidade para licitar o contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1 SB, §5®, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5..% (..cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10. (dez.) dias;

(a) O atraso superior a 1Õ(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimenio ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(2) compensatória de 5.% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado â 
Contratante (art. 156, §9°)

10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).
10.3.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

10.3.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, 
§8°).

10.3.3 Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de S (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

10.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
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rI 107 A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, â pessoa jurídica sucessora ou â empresa, do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por eia aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161)

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de ínidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XfX)

11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrígações de ambas as partes contraentes.

tÉt1

-I
■!

I

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

t. Gestão/Unidade: 020400 - Secretária Municipal De Finanças e Planejamento

II. Fonte de Recursos: 1500

III. Programa de Trabalho: 2.008- Manutenção das Atividades da SIFIN

IV. Elemento de Despesa: 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

i

i

i 13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, (II)
131 Os casos omissos serão decididos peto CONTRATANTE, segundo as disposições coniidas na Lei 

n° 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos,

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-sé-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n“ 
14.133, de 2021.

14.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai 
atualizado do contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderio exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo da contrato.

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n" 14.133, de 2021.
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15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1 Incumbirá â CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21,

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)

16.1 é eleito o Foro da Comarca de Conceição da Feira para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. 
§1* da Lein014.133/21.

í

Conceição da Feira, 01 de abril de 2024.

JOÃO PEDRi [RIOLA CARDOZO

PREFEITO

CONTRATANTE

fjjJWÇct

ERIVELTON SOUZA CURACA

CNPJ/MF sob o n" 32.392.330/0001-66 
CONTRATADO

TESTEMUNHAS,

CPF:

2- . CQ^\b>-g-______
ooi acrSâS-lÊ

;
CPF:

!
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EXTRATO DE CONTRATO
]

1
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Extrato de Contrato - Processo n° 062/2024 
Inexigibilidade n° 006/2024, Contrato n° 108/2024. Contratado(a): ERIVELTON SOUZA 
CURACA- ME CNPJ:32.392.330/0001-66. Objeto: Contratação de empresa para execução de 
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em planejamento estratégico para o 
aprimoramento e melhoria dos indicadores educacionais, visando atender as necessidades da 
rede pública municipal de ensino, como foco na gestão educacional por resultado do Município 
de Conceição da Feira - BA. Valor Global 96.000,00 (noventa e seis mil reais). Dotação 
Orçamentária conforme definida no processo. Vigência: até 01/04/2025. Data da Ass.: 
01/04/2024. Ass.João Pedro Labriola Cardoso - Prefeito.

1

3

3.

J
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Edição eletrônica disponível no site www.pmconcelcaodafelra,transparenclaoflclalba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

EXTRATO DE CONTRATOI

Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - Extrato de Contrato - Processo n° 062/2024 Inexigibilidade n° 
006/2024, Contrato n° 108/2024. Contratado(a): ERIVELTON SOUZA CURACA- ME 
CNPJ:32.392.330/0001-66. Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de assessoria e 
consultoria técnica especializada em planejamento estratégico para o aprimoramento e melhoria dos 
indicadores educacionais, visando atender as necessidades da rede pública municipal de ensino, como foco 
na gestão educacional por resultado do Município de Conceição da Feira - BA. Valor Global 96.000,00 
(noventa e seis mil reais). Dotação Orçamentária conforme definida no processo. Vigência: até 01/04/2025. 
Data da Ass.: 25/03/2024. Ass.João Pedro Labriola Cardoso - Prefeito.

í
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Contrato n° 108/2024
Última atualização 10/04/2024

tocai: Conceição da Feira/BA Órgão: ESTADO DA BAHIA

Unidade executora: 983463 - PREFEITURA MUNIC.DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: INEXIGIBILIDADE 007/2024 Categoria do Processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2024 Data de assinatura: 01/04/2024 Vigência: de 01/04/2024 a 01/04/2025

id contrato PNCP: 13937032000160-2-000112/2024 Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP: 13937032000160-1-000469/2024

Objeto:

Contratação de empresa para execução de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em planejamento estratégico para o 
aprimoramento e melhoria dos indicadores educacionais, visando atender as necessidades da rede pública municipal de ensino, como foco na 
gestão educacional por resultado do Município de Conceição da Feira - BA

VALOR CONTRATADO

R$ 96,000,00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: ERIVELTON SOUZA CURACA CNPJ/CPF: 32,392.330/0001-66 Tipo: Pessoa jurídica

HistóricoArquivos

Baixar;Tipo ;Data oNome c

4Contrato10/04/2024CONTRATOADMINiSTRATlVON1082024.pdf

■ < >
Página1-1 de 1 itensExibir:

( < Voltar

Criado pela Lei n« 14,133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é a sítio 
eletrônico oficial dest inado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede 
de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um cotegiado 
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10,764, de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portai é um esforço corijunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê,

A adequação, fidedígnidade e corretude das informações e dos arquivos relativos ás 
contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14133/2021 são oe estrita 
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

II iittps://porMÚSse!VÍçosÊÇoaomfegoxhl

gj 0800.S78.SC01

AvjRADECíNENTO AOS PARCEIROS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA

CERTIDÃO
i

CERTIFICO, para os devidos fins, qué o contrato referente ao Processo n° 062/2024, 
Inexigibilidade n° 006/2024, foi publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
no dia 08/04/2024 dentro do prazo legal, tudo em conformidade com o art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 
O referido é verdade e dou fé.

Conceição da Feira, 08/04/2024.

Naisa Cerqu^ira Pinheiro 
Agente de Contratação

1
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0" CCMESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA
PODER EXECUTIVO
CNPJ: 13.828.371/0001-08

CONTROLADORIA 
GERAL DO
MUNICÍPIO

CHECK-LIST
FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS - LICITAÇÃO 

Inexigibilidade para contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria Técnica.

Processo Administrativo n°: 062/2024 Autuação: N

Protocolo N°: N

N° do Procedimento Licitatório: INEX N° - 006/2024

Contrato n°: 108/2024

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Objeto: Contratação de Serviços de Assessoria e Consultoria técnica especializada 
Planejamento Estratégico para o aprimoramento e melhoria dos indicadores educacionais, 
visando atender às necessidades da rede pública municipal de ensino, como foco na Gestão 
Educacional por resultado do Município.

em

'i

Inexigibilidade: é a possibilidade de celebração direta de contrato
entre a administração pública e o particular, nos casos estabelecidos no 
art. 25 da Lei n° 8.666/1993.

ú
A inexigibilidade de licitação se

caracteriza pela impossibilidade de competição. Essa inviabilidade pode 

ser tanto pela exclusividade do objeto a ser contratado, como pela falta 
de empresas concorrentes.

S N EP NA

Sim Não Em parte Não se aplica;

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem
licitatório

; consideradas RESPONSÁVELinstrução do processona S N EP NA

1. O procedimento licitatório/dispensa/inexigibilidade foi iniciado com a 
abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado 
e numerado (art. 38, caput, Lei 8666/93)?

ADM X

I
i

2. Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 
procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 
3.555/2000)?

X

3. A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 
3o, I da Lei 10.520/2002)? X

i

4. A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 
precisa, suficiente e clara (art. 3o, II da Lei 10.520/2002)?

X

5. A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 
competidores (art. 3o, II da Lei 10.520/2002)?

X

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br - Tel.:(75)

3244.3800
rl

uj.

http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br
mailto:controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br


ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

ercGM CONTROLADORIA 
GERAL DO
MUNICÍPIO

V

6. A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 3o, I 
da Lei 10.520/2002)?

X

O procedimento licitatório/dispensa/inexgibilidade possui a indicação 
do recurso próprio para a despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?

7.
ADM X

8. A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 
de apoio (art. 3o, IV da Lei 10.520/2002)?

X

9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 
de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 
orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 
definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 
execução do contrato - art. 8o, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 
autos?

x

10. No procedimento licitatório/dispensa para a aquisição de bens e 
serviços comuns:

a. No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 
exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas?

X

b. Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 
de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 
Lei 8666/93)?

Ü X

c. O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 
executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 
dos resultados, materiais e equipamentos requeridos?

1
>

X

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 
necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8o, II, 
Decreto n° 3.555/2000)?

x

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 
deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4o, I da Lei 
10.520/2002?

X

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 
licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 
lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4o, II da Lei 10.520/2002)?

X

i

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 
(art. 38,1 da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)?

x

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4o, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 
da Lei 8666/93):

a. O número de ordem em série anual? X
!

b. O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? X
I c. A modalidade de licitação? X

d. O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 
global - empreitada por preço unitário - tarefa - empreitada 
integral (art. 6o, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 
fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)?

X

■I:
■I;
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e. O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 
- ( ) global ou ( ) por item ( ) por lote

n X

f. A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? X

g. O local, data e horário para:

i. Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 
ressalvados os custos de reprodução do mesmo?

X

ii. Eventuais vistorias? X

iii. Recebimento da documentação, proposta e realização da 
sessão pública de lances?

Xi
■

h. O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 
e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 
relativos à licitação?

i
í

X

I
i. Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação 
(com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro)

-í
X-í

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 
licitação (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)? X

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 
preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 
endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro)

X

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 
direito de apresentar lance e recorrer

X

19. O Termo de Referência faz parte do edital? x

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 
dispositivo (art. 4o, III da Lei 10.520/2002):

X

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal (proibição de trabalho infantil).

X

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 
para licitação, modelo de declaração, forma de entrega.

X

23. Vedação de participação:

a) licitantes com violação ao art. 9o da Lei 8666 (apenas em caso de 
obras e serviços);

:
!

X

b) cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 
(TCU - Acórdão 1008/2003 - 2a Câmara)!

24. M.E e E.PP - LC n° 123/06 - arts. 42 e 45 apresentação de

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 
contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 
documentação.

ADM X

25. Impugnação do edital - meios admitidos, data e hora do término do 
prazo, prazo para resposta.

X

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA 
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26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial,

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, 
necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 4o, III c/c art. 3o, I 
ambos da Lei 10.520/2002)?

com aJ

3 caso
X

27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 
4o, III da Lei 10.520/2002)? X

"v

28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 
recebimento de propostas e de lances (art. 4°, HI da Lei 10,520/2002)?

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 
propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 
objetivos (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)?

X

X

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 
propostas e da adjudicação (art. 4o, III da Lei 10.520/2002)? X

31. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 
no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? X

: 32. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 
objeto da licitação? X1

l 33. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 
indica as sanções previstas no art. 7o da Lei 10.520/2002 pela não 
assinatura do mesmo?

1
X!

34. O edital prevê as condições de pagamento? X■I
l|

35. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93?í X
■í

36. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 
inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 
eventuais multas?

X■I
’íí

37. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados):i'

I a. Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 
juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 
(TCU: pregão - basta constar do processo - a inclusão da planilha de 
preços de mercado anexa ao edital é facultativa)

Í:i
i\:! X

b. Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 
forma de prestação do serviço4 x
c.Prazo de execução do objeto da licitação. X
d. Demonstrativo do orçamento estimado. X1
e. Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação.

f. A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 
8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)?

I X

X

: 38. O preâmbulo da minuta de contrato prevê:

a. a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X

b. o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X
c. o número do processo da licitação? ADM X

d. a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 
cláusulas?

ADM X

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro - Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br - Tel.:(75)

3244.3800

http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br
mailto:controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br


1ÜU ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08

erCGM CONTROLADORIA 
GERAL DO
MUNICÍPIO

39. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93):

a. O objeto da licitação e seus elementos característicos? X

b. A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? X
c. O regime de execução ou a forma de fornecimento? X
d. As condições de pagamento? ADM Xi
e. Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento.I
I

ADM X

f. Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 
pagamento, inclusive as condições de substituto tributário.

ADM XI!
■

g. Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X
h. A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto?
ADM X

:
i. O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X

I j. Os direitos das partes? ADM X
k. As responsabilidades das partes? ADM X
I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X
m. As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa?
ADM X!

n. Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 
parcela inadimplida)?

ADM X.
I
I o. A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 
Lei 8666/93?

ADM X

p. Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 
de prorrogação do contrato?

ADM X

q. Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 
havendo a rescisão?

ADM X

r. A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 
objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação?

X

s. A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X
t. Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § Io da Lei 8.666/93?
X

u. Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 
termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? X

I
I

v. Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 
da entidade promotora da licitação?

ADM X

40. Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 
8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)?

PGM X

41. O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 
recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 
foram apensados ao processo (art. 38,1 da Lei 8666/93)?

X
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I 42. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 
estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 
n° 3.555/2000)?

X

Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 
(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 
art. 4o, XIII da Lei 10.520/2002?

43.

X
ü
::

44. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 
Decreto n° 3.555/2000):í

1'
a. Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? X

J b. A comprovação de que os representantes dos interessados 
possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 
atos inerentes ao pregão (art. 4o, VI da Lei 10.520/2002)?

I X

c. A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação? X

d. A entrega dos envelopes com as propostas escritas? Xi

e. O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 
classificação?

I
X

f. Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? Xi
g. Os licitantes classificados para a fase de lances? X
h. Os lances verbais recebidos? X
i. A indicação do licitante vencedor? X

j. A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 
condições habilitatórias? X

-f.

k. A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 
indicação da síntese de suas razões?

“i

! X
J
-| 45. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 
anexada ao processo?

i!
X

■

!

Certidão de Regularidade e autenticidades: X
Receita Federal e Dívida Ativa da União X
FGTS - Fundo de Garantia X
Fazenda Estadual X
Fazenda Municipal X
Certidão de Débitos Trabalhistas X
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X
Documento de Identidade (R.G.) X
Certidão Estadual Falência e Concordata X

1
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\

Da Análise:

Trata-se do Processo Administrativo N° 062/2024, com o número de 
folhas as quais passam a integrar os papéis de trabalho da 
Controladoria Geral, referente à análise da INEX n° 006/2024, 
cujo objeto é a Contratação de Serviços de Assessoria e 
Consultoria técnica especializada em Planejamento Estratégico 
para o aprimoramento e melhoria dos indicadores educacionais, 
visando atender âs necessidades da rede pública municipal de 
ensino, como foco na Gestão Educacional por resultado do 
Município.

(
Participou do Processo a empresa:

ERIVELTON SOUZA CURAÇÁ, que atendeu todas as regras 
inerentes à INEXIGIBILIDADE e apresentou valor condizente com o 
praticado no mercado.

• Faz-se necessário reforçar pelo setor competente o 
caráter de inviabilidade de competição (um dos 
pilares da INEX).

Uma vez que não houve apontamento, constatado parecer jurídico 
favorável à contratação em tela, o parecer técnico do Controle 
Interno é favorável à homologação do Processo Administrativo n° 
062/2024.

Data da Saída: 01/04/2024.

Enock D fas' Éantoa 
Auditor Municipal 

Controladoria Geral do Município
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